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ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFEnÊXCla: Justificativa de preço

I.O. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitaçäo: a pretensa conhatação de artista do ramo musicalo

visando apresentação durante o evento "Festa de São José2024", que é a tradicional festa do padroeiro da
cidade, sugerindo-se a contratação da cantor 'oAri de Arimatéia", conforme indicação rcalizada no
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133127, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

, 2,2..4no que serviu de b-ase para elaboração

CODIGO DESCRIÇAO DO ITEM
i;

Apresentação do cantor "Ari d"
ìArimatéia", ro evento público;
,denominado 'oFesta de São José 2024"-:ý vvv 

-v- 
l 

':

no dia 18 de março de2024, com início
;âs 22h, com duração mínima de,

'1h40min, observadas as diretrizes,
complementares de atribuição da
rorganização do evento.

Secretario

da referida consulta: 2023.
'':
iUNIDADE,QUANTIDAI)

ì

EiP
l

UNITARIOi ALTOT
1

show 1 5000t5

otanl

,00i1

:

;

:

Ã

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00.
4.0. DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇÃO:

4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 22hdia 18 de março de2024.
Conclusão: th40min do dia 18 de março de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 aIl4, da Lei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

- PB, 01 de março de2024.

Mat n.o 202358
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ý
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PREFEITT'R.A DA CIDADE DO PÀULISTÀ

SECRETÀRTA DE FXNA}¡çAS

NOTÀ FISCAL DE SERVXçOS ELETRôNICA - NFS-ê

N de Note
000000220

Date de Emlssåo

04-07-2023 às 14:34:10

N" da eubstitulda
000000206

Conpetância

J\Jr,/2023

Codigo de verificaçåo
HJKBL6247

Data Prest. de Serviço
04/07 /2023

PRESXADOR

CNPJ: 22.599.895,/0001-65 Inscriçåo lrhrnicipal: 502.474*9

RAzåo eocial:ÀPOILOMIX PRODUçOES ARTISTIÇAS E CULTURAIS LTDA-ME

Endereço: RUA H0N0R-4,T0 FERNANDES DA pAZ 680 53435-550 JÀNGA

!{uníclpio: PAUTISTA ItF: pE

Telef,one: - E-nail: genesf0hormail,com

TOMADOR DE

FUNDAçÃO DE CULTURA CIDADE DO RXCIFE

11 .508 .942/000t-oo

AV CAIS DO APOLO 925 5OO3O23O RECIFE

RECIFE

8r335590r5

Inscriçåo Municipal:

PE

None,/Razåo Social:

,/CNPiT,/PÀf¡:

UF:

E-nail

Endereço:

Município

Telefone:

sERVrçOS

12.o7-shows, ballêt, danças, desfiÌes, bailes, ópêras, conce¡tos¡ lecitais, fêstivais e congêneres.

REBoco srrro TRTNDADE, TERMO DE rNEX'3051/2023, ïAc'546028/2023 GcÀcF/r'ccR. Eì'|PENHO No:
2023.005005 - coNTÀ P.ARA cRÉDfTo Do cAcHÊ - cAlxÀ EcoNôMfcA FEDERÀL - ÀG.1581 - op.003 -
c/c,2L23-4 - ÀPoLLOMrx ÀRTISTÍCÀS E CUTJÎURÀtS LTDA,n

jNSS (RS)

0, 00

Base Cálculo (R$)
18.000,00

rRP.r (RS)

0, 00

Alfquota (*)
2,00

csLl, (RS)

0,00

Val-or do ISS (R$)
360,00

coErNs (R$)
0, 00

Outras retençðes(R$l
0,00

PIS/PASEP (R$)
0, 00

Deduções (R$)
0,00

ido Nota | 17.640 00 VALOR TOTAL DA NFS-e :18,000,00Valor

OUTRAS INFORMÀÇÕES

; Iss Retido na Fonte! Local da prestação de Se¡viço: RECIFE - PERNÀMBUCO
Municlpio DOCUI{ENTO EMTTIDO POR ME, MEf OU Epp OPTÀNTE PELO SIMPLES NACIONÃL,
atendem ao disposto no art. 1ô da Lei ¡'ederal no L2.'l4l/201"2.

Naùureza da Operação: T¡ibutaçåo Fora do
Às infornações tributárias acima dèscritas

-Ø
ê
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PREFSXTUR.A, DA CTDADE DO PÀT'LISTA

SECRETÀRIA DE FINA¡IçAS

NOTA FISCåI¡ DE SERVIçOS ET,ETRÔNICA - NFS-e

No då Nota
0 00 0 00203

Data de E¡nissâo

12-05-2023 às 15:21:20

N" da substituída

Conpetência
tÝtAI/2023

Datå PreEt. d€ Sêrviço
1.2/05/2023

Codigo de Verificaçåo
TZVGT 8161,

PRESTÀDOR

CNPJ:

Razäo gocial

Endereço:

Municlpio:

Telefone:

22.599.895/0001-65 Inscriçåo l.Iunicipal: 502.4't4-9

APOLLOMIX PRODUÇOES ARTISTIÇAS E CULTURAIS LTDA-ME

RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ 680 53435-550 JANGA

PAULISTA gF: PE

E-mai1 : genesfGhotmail-. com

TOI4ADOR DE

PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGO

08 .870.164,/0001-81-

R SENADOR RUY CARNEIRO SN 58535000 CENTRO

Congo

Inscriçåo llunicipal

Nome/Razão Social:

/PAs:

Utr: PB

E-mail l

Endereço:

llunícípio

Telefone:

sERVrçOS

12.13-Produçåo' mediânte ou sen encomenda prévia' de eventos, espetáculos¡ entrevistås, shows, ballet, danças, desfiles, baifes, teat¡os, ópetas,
concertos, recitais, festivais e congênerea

It-êm
f

púB],rcÀ NÀ TRÀDrcroNÀr, FEsrÀ DE EMÀNcrpÀçÃo por,lrtce
coM DnRÀÇÃo DE 2 HoRÄs, coNTRÃTo N.40601/2023 - cpt

DE CONGO/PB, DrÀ 14 DE MÀlO DE 2023¿
- IEXEIGIBILIDADE N'INOOOO6/2023 -

PRocEsso ADMTNTSTRÀTIVo N"2304271lIN00006 - coNTA p¡n¡ cnÉorro Do CACHÊ: cÀrx.A. EcoNôMIcA
FEDERA]. AG,15B1-op,003-c/c2r23-4 - Apol,toMrx pRoDûçoEs ARTfsrrcÀs E cULTUFÀrs L?DA.

Valor Lí Nota ]-4.'740 00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:15.000 00

VLR

rNss (Rs)
0,00

Base Cálculo (R$)
15.000,00

rRP,t (RS)
0,00

Allguota (t)
2,00

csrl, (Rs)
0, 00

Valor do ISS (R$)
300,00

corrNs (Rs)
0, 00

PXS/PASEP (RS)

0, 00

retenções (R$

0, 00

Deduçðes (R$)
0,00

OUTRÀS INFORMÀÇÕES

t Iss Rêtido na Fô¡te! Local da Prestação de Servlço: CONGO - PARÀÍBÀ Nâtùreza da Operaçåo: TributaÇão Fola do Munlcípio
DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OÞTANTE PELO SIMPIES NACIONAL. As infomações tributárias acima descritas atendem ao
disposto no art. 1" da Lei Federal î" 12.'141/2012.

-Nly
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mF$Hffåïil,tå"""
DANFSe vl.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave d€ Ac€eso da NFS-g
261 1 606223304471 10001 1 7000000000002324029576556584

NrlmEro da NFS-o
23

Nrlmero da DPS
42

de NFS-å Data € Horã ds omissão dâ NFS.ð
2310?j2024 12"42"15

Data e Hora da emis¡ão da DPS
231021202412:42:15

Compotåncia
1At0212024

Sóde da DPS
900 A autent¡cidâdê désta NFS-e pode ser verificada

pele leiturâ dêste códigÒ QR ou pelâ consultâ da
chave do âcesso no porlál nacionâl da NFS-e

EMITENTE DA NFS.9 CNPJ / CPF / NIF
Prestâdor do Serviço 33.044.71 1/0001-17

Nome / Noms Emprerarial
33.044.7 1 1 ALEXANDRE ALBUOUERQUE SILVA

Endereço
SAO GABRIEL, 16

Simples Necional na Data de Competôncia
Optante - M¡croempreendedor lndividual (MEl)

ln¡crlçåo Municlpal

E-mail

Municfplo
Recife - PE

Regime de ApuraSo Tributáda pelo SN

Local d¡ Prcst¡çåo
Olinda - PE

Telelon6

CEP
521 r 'l-130

Códlgo do Trlbutação Nacional
12.14.01 - Fornecimento de música
para amb¡entes fechados ou não,
mê...

Descrição do Servlço

Código de TributrEção Municlpal Pals da Preatação

coNTRATAçÃO Do sHow Do cANToR ARI DE ARTMATEA NO BLOCO FOL|A NÃO TEM IDADE NO ESPAçO CULTURAL MERCADO EUFRASTO

TRl..ITAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

Pafe Resultado da Prostaçåo do Serviço

Suspensão da Exiglbllidade do ISSQN
Não

Dosconto lncondlcionado

Alfquota Apllcada

Municfplo de lncldåncia do ISSQN
Olinda - PE

Ntlmero Procesao Suspansão

Total Deduçõee/Roduções

Retançåo do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

B€neflcio Municlpål

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

Valor do Serviço
R$ 20.000,00

BC ISSQN

TRIBUTAçAO FEDERAL

1**t
Pts

CP

coFlNs

CSLL

Rotonçåo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS.E

Valor do Serviço
R$ 20.000,00

IRRF, CP,CSLL - Retldos
R$ 0,00

Dosconlo Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Dâeconto lncondlcionado
R$

ISSQN Retido

Valor Lfquldo da NFS-o
RS 20.000,00

roJnls APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federals Eat¡duals Munlclpals

¡NFORMAçOES COMPLEMENTARES

AodEvl:12'1401

"-ñrl
a
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Â

Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurldica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro- CEP 58530-000, Cel (87) 999106981, e-mail: advooados(ôcamalau.ob.qov.br

Processo em Referênc¡a n.o: 00010/2024
Origem: Diretoria de Contratações e Compras
Modalidad e: I nexigibilídade 0004/2024
Objeto: Contratação dos seruíços de apresentação artística do ramo musical do
cantor Ari de Arimatéía, para apresentação durante a festa do Padroeiro Sã'o José.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), EstudoTécníco Preliminar

(ETP), Termo de Referência (TR), Pesqursa de Preços, Certidão de Crédito
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checklist do Controle lnterno.

PARECER

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAçÃo. CoNTRATAçÃO DTRETA pOR
lNEXIGlBlLl DADE DE LICITAÇÃO. ARTIGO 74,
INCISO II, DA LEI FEDERAL N.O. 14.133121.
CoNTRATAçÃO, DTRETAMENTE OU POR
MEIO DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, DE
PROFISSIONAL DE QUALQUER SETOR
ARTÍSTICO CONSAGRAÐO PELA CRÍTICA
ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO
PÚBLICA. ASPECTOS JURíDICOS
ANALISADOS. PLANEJAMENTO. DEFTNTçÃO
DO OBJETO. REGULARIDADE. MINUTA DO
CoNTRATO. APROVAçÃO.
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Recebi em 06/02/2024;

Vistos etc.

. DO RELRTÓRIO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atlpica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação dos

serviços de apresentação artística do ramo musical do cantor Ari de Arimatéia, para

l 6
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apresentação durante a festa do Padroeiro São José, conforme detalhamento

constante no ETP e no TR.

Foi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibilidade de licitação.

Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 19/1012022:

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls. 06/07;

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 08111;

- Termo de Referência (TR) de fls. 12114;

- Pesquisa de Preços de fls. 15/18;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 76;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 01102;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 77181.

É o relato, passo a opinar.

- DA APRECTAçÃO JURÍUCA:

Trata-se de procedimento licitatório que tem sua motivação em hipótese de

contratação direta em função de situaçäo caracterizadora de inexigibilidade de

licitaçäo.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes na minuta

do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade

dos atos praticados no âmbito da Administraçäo Municipal, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienaçöes, da Administração Pública

submetem-se à obrigatoríedade de realizaçáo do procedimento licitatório, nos termos

do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação

2

,ôt,

t *
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direta por dispensa de licitaçäo, prevista no art. 75, e por inexiqibilidade de licitação.

nos termos do art. 74, ambos da Lei n.o 14,133121.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74,

inciso ll da Lei n.o.14.13312021, vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a licitação será inexigível

sempre que a competiçäo for impossível. Contudo as hipóteses dispostas na lei não

são taxativas, mas meramente exemplificativas.

No caso em analise, a contratação referida pela Administração, sem a
realizaçäo de prévia licitaçäo, somente será possível se preenchidos os requisitos

para a inexigibilidade de licitação, previstos no inc¡so ll do art. 74 da Lei Federal no

14.13312021, de caráter cumulativo, a realização de contrataçäo diretamente com o

artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração

do artista perante a crítica especializada ou opinião pública, relativamente ao trabalho

desenvolvido pelo profissional escolhido.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questäo exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de

empresário exclusivo. sendo assim considerado a pessoa física ou jurídica que

possua contrato, declaraçäo, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representação, no país ou em estado específico, do

profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local

específico. No caso, a Secretaria acosta contrato de exclusividade com o intuito de

amparar a contratação de fls 20123.
3

'ô
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ô

No que diz respeito ao segundo requisito, observa-se, a desnecessidade da

presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma, a

consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. No caso,

entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos

documentos juntados ao processo de lls. 41157.

- DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO

Nas contratações diretas a Lei exige que o contrato somente seja celebrado

após a observância das etapas do procedimento cuja instruçäo mínima está contida

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mlnima necessária;
Vl - razâo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentaçäo necessária para o

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atenção ao comando legal que determina apresentação do

respectivo documento de formalização da demanda, também foi apresentado o estudo

técnico preliminar e o respectivo Termo de Referência, em que se aponta o objeto e

necessidade da demanda, o prazo de disponibilização do serviço, a regra de que o

pagamento será efetuado, cumprimento da perfeita execução do objeto, bem como

os requisitos da contratação.

Consta nos autos a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, o preço da contrataçäo foijustificado com a

4
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iuntada de notas fiscais, fls. 16/18, relacionadas a contratações entre a pretensa e

terceiros. Os documentos do futuro contratado (comprovante de inscrição e situação

cadastral, regularidade do FGTS-CRF, negativa cível, trabalhista, federal, estadual e

municipal e declaração), ora anexados, comprovam que o particular preenche os

requisitos de habilitaçäo e qualificação mínima necessárias.

. DA PUBLICIDADE:

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato de contratação

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 10 e 40 da

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2023.

. DA CONCLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, considerando

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal interessada, bem como a

natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispöe a

legislação que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento

do presente processo.

É o Parecer

Camalaú (PB), em 06 de março de 2024

EM ERsoN DARro fr,'¿i:åi'ffüS¿3lï:1f 
-

CORREIA LrÀ4Â:s2ó3ls224oo

LIMA:82631 522400 !!ff uozeo: oo t+'r0'ø

Emersonoí"ä:r:"i"ü,,*'iä:

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto M u n icipal n.o . 220 I 2022, de 1 I I 1 0 12022)

.ñì

5t A
6

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 006A.D5D2.F4C5.3E46.4754.E579.0A76.F3D9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:53. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITURA MUNIJCIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n.o 0001012024
Modalidade: lnexigibilidade - n.o 0000412024
Objeto: Contratação de atração artística musical, "Ari de Arimatéia", para se apresentar na
tradicionalfesta de São José 2024(festa do padroeiro), na cidade de camalaú-PB,
Órgäo Demandante: Secretaria Municipal d'e Cultura

O PREFEITO INTERINO DO MUNrcíPIO DE CAMALAÚ, ESTADo DA PARAíBA, no
uso de suas atribuições legais, na forma estabelecida no Art 74, inciso ll, da Lei Federal
nol4.l33,delodeabril de2021 eArt.4SdaLei Municipal n.o622,de I denovembrode
2023, faz saber que,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que formaliza o procedimento de
lnexigibilidade de Licitação no 1N0000412024, que objetiva a Contrataçäo de atração artística
musical, "Ari de Arimatéia", para se apresentar na tradicional festa de São José 2024(festa do
padroeiro), elaboradas no âmbito das atribuições da Secretaria Municipal de Cultura, no
respectivo Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR); com base nos
elementos constantes nos autos e os fundamentados na Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de
2021, e AUTORIZAR a contratação de:

- APOLLOM¡X PRODUçOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA - CNPJ no 22.599.895/0001-
65
- Valor: R$ 15.000,00

Publique-se e cumpra-se

Camalaú(PB), 07 de março de 2024.

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisital por

PEREIRA UBTRAJARA ANroNrO PERETRA

MARIAN0:03306088439
M A R I A N O :03 3 0608843 9 oados: z 024.03.07 1 0:54:43 -03'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

/t\

Prefeito lnterino

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 40D6.FC66.2EAC.CDDF.EA20.B08A.C34D.DECB. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:53. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFEnÊXCla: Justificativa de preço

I.O. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitaçäo: a pretensa conhatação de artista do ramo musicalo

visando apresentação durante o evento "Festa de São José2024", que é a tradicional festa do padroeiro da
cidade, sugerindo-se a contratação da cantor 'oAri de Arimatéia", conforme indicação rcalizada no
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133127, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

, 2,2..4no que serviu de b-ase para elaboração

CODIGO DESCRIÇAO DO ITEM
i;

Apresentação do cantor "Ari d"
ìArimatéia", ro evento público;
,denominado 'oFesta de São José 2024"-:ý vvv 

-v- 
l 

':

no dia 18 de março de2024, com início
;âs 22h, com duração mínima de,

'1h40min, observadas as diretrizes,
complementares de atribuição da
rorganização do evento.

Secretario

da referida consulta: 2023.
'':
iUNIDADE,QUANTIDAI)

ì

EiP
l

UNITARIOi ALTOT
1

show 1 5000t5

otanl

,00i1

:

;

:

Ã

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00.
4.0. DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇÃO:

4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 22hdia 18 de março de2024.
Conclusão: th40min do dia 18 de março de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 aIl4, da Lei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

- PB, 01 de março de2024.

Mat n.o 202358

hp

ý

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: B40A.483E.478F.E800.DEAC.3603.3FB6.DF58. 
Estimativa da despesa. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:53. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFEITT'R.A DA CIDADE DO PÀULISTÀ

SECRETÀRTA DE FXNA}¡çAS

NOTÀ FISCAL DE SERVXçOS ELETRôNICA - NFS-ê

N de Note
000000220

Date de Emlssåo

04-07-2023 às 14:34:10

N" da eubstitulda
000000206

Conpetância

J\Jr,/2023

Codigo de verificaçåo
HJKBL6247

Data Prest. de Serviço
04/07 /2023

PRESXADOR

CNPJ: 22.599.895,/0001-65 Inscriçåo lrhrnicipal: 502.474*9

RAzåo eocial:ÀPOILOMIX PRODUçOES ARTISTIÇAS E CULTURAIS LTDA-ME

Endereço: RUA H0N0R-4,T0 FERNANDES DA pAZ 680 53435-550 JÀNGA

!{uníclpio: PAUTISTA ItF: pE

Telef,one: - E-nail: genesf0hormail,com

TOMADOR DE

FUNDAçÃO DE CULTURA CIDADE DO RXCIFE

11 .508 .942/000t-oo

AV CAIS DO APOLO 925 5OO3O23O RECIFE

RECIFE

8r335590r5

Inscriçåo Municipal:

PE

None,/Razåo Social:

,/CNPiT,/PÀf¡:

UF:

E-nail

Endereço:

Município

Telefone:

sERVrçOS

12.o7-shows, ballêt, danças, desfiÌes, bailes, ópêras, conce¡tos¡ lecitais, fêstivais e congêneres.

REBoco srrro TRTNDADE, TERMO DE rNEX'3051/2023, ïAc'546028/2023 GcÀcF/r'ccR. Eì'|PENHO No:
2023.005005 - coNTÀ P.ARA cRÉDfTo Do cAcHÊ - cAlxÀ EcoNôMfcA FEDERÀL - ÀG.1581 - op.003 -
c/c,2L23-4 - ÀPoLLOMrx ÀRTISTÍCÀS E CUTJÎURÀtS LTDA,n

jNSS (RS)

0, 00

Base Cálculo (R$)
18.000,00

rRP.r (RS)

0, 00

Alfquota (*)
2,00

csLl, (RS)

0,00

Val-or do ISS (R$)
360,00

coErNs (R$)
0, 00

Outras retençðes(R$l
0,00

PIS/PASEP (R$)
0, 00

Deduções (R$)
0,00

ido Nota | 17.640 00 VALOR TOTAL DA NFS-e :18,000,00Valor

OUTRAS INFORMÀÇÕES

; Iss Retido na Fonte! Local da prestação de Se¡viço: RECIFE - PERNÀMBUCO
Municlpio DOCUI{ENTO EMTTIDO POR ME, MEf OU Epp OPTÀNTE PELO SIMPLES NACIONÃL,
atendem ao disposto no art. 1ô da Lei ¡'ederal no L2.'l4l/201"2.

Naùureza da Operação: T¡ibutaçåo Fora do
Às infornações tributárias acima dèscritas

-Ø
ê

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: B40A.483E.478F.E800.DEAC.3603.3FB6.DF58. 
Estimativa da despesa. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:53. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PREFSXTUR.A, DA CTDADE DO PÀT'LISTA

SECRETÀRIA DE FINA¡IçAS

NOTA FISCåI¡ DE SERVIçOS ET,ETRÔNICA - NFS-e

No då Nota
0 00 0 00203

Data de E¡nissâo

12-05-2023 às 15:21:20

N" da substituída

Conpetência
tÝtAI/2023

Datå PreEt. d€ Sêrviço
1.2/05/2023

Codigo de Verificaçåo
TZVGT 8161,

PRESTÀDOR

CNPJ:

Razäo gocial

Endereço:

Municlpio:

Telefone:

22.599.895/0001-65 Inscriçåo l.Iunicipal: 502.4't4-9

APOLLOMIX PRODUÇOES ARTISTIÇAS E CULTURAIS LTDA-ME

RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ 680 53435-550 JANGA

PAULISTA gF: PE

E-mai1 : genesfGhotmail-. com

TOI4ADOR DE

PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGO

08 .870.164,/0001-81-

R SENADOR RUY CARNEIRO SN 58535000 CENTRO

Congo

Inscriçåo llunicipal

Nome/Razão Social:

/PAs:

Utr: PB

E-mail l

Endereço:

llunícípio

Telefone:

sERVrçOS

12.13-Produçåo' mediânte ou sen encomenda prévia' de eventos, espetáculos¡ entrevistås, shows, ballet, danças, desfiles, baifes, teat¡os, ópetas,
concertos, recitais, festivais e congênerea

It-êm
f

púB],rcÀ NÀ TRÀDrcroNÀr, FEsrÀ DE EMÀNcrpÀçÃo por,lrtce
coM DnRÀÇÃo DE 2 HoRÄs, coNTRÃTo N.40601/2023 - cpt

DE CONGO/PB, DrÀ 14 DE MÀlO DE 2023¿
- IEXEIGIBILIDADE N'INOOOO6/2023 -

PRocEsso ADMTNTSTRÀTIVo N"2304271lIN00006 - coNTA p¡n¡ cnÉorro Do CACHÊ: cÀrx.A. EcoNôMIcA
FEDERA]. AG,15B1-op,003-c/c2r23-4 - Apol,toMrx pRoDûçoEs ARTfsrrcÀs E cULTUFÀrs L?DA.

Valor Lí Nota ]-4.'740 00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:15.000 00

VLR

rNss (Rs)
0,00

Base Cálculo (R$)
15.000,00

rRP,t (RS)
0,00

Allguota (t)
2,00

csrl, (Rs)
0, 00

Valor do ISS (R$)
300,00

corrNs (Rs)
0, 00

PXS/PASEP (RS)

0, 00

retenções (R$

0, 00

Deduçðes (R$)
0,00

OUTRÀS INFORMÀÇÕES

t Iss Rêtido na Fô¡te! Local da Prestação de Servlço: CONGO - PARÀÍBÀ Nâtùreza da Operaçåo: TributaÇão Fola do Munlcípio
DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OÞTANTE PELO SIMPIES NACIONAL. As infomações tributárias acima descritas atendem ao
disposto no art. 1" da Lei Federal î" 12.'141/2012.

-Nly
Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: B40A.483E.478F.E800.DEAC.3603.3FB6.DF58. 

Estimativa da despesa. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:53. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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mF$Hffåïil,tå"""
DANFSe vl.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave d€ Ac€eso da NFS-g
261 1 606223304471 10001 1 7000000000002324029576556584

NrlmEro da NFS-o
23

Nrlmero da DPS
42

de NFS-å Data € Horã ds omissão dâ NFS.ð
2310?j2024 12"42"15

Data e Hora da emis¡ão da DPS
231021202412:42:15

Compotåncia
1At0212024

Sóde da DPS
900 A autent¡cidâdê désta NFS-e pode ser verificada

pele leiturâ dêste códigÒ QR ou pelâ consultâ da
chave do âcesso no porlál nacionâl da NFS-e

EMITENTE DA NFS.9 CNPJ / CPF / NIF
Prestâdor do Serviço 33.044.71 1/0001-17

Nome / Noms Emprerarial
33.044.7 1 1 ALEXANDRE ALBUOUERQUE SILVA

Endereço
SAO GABRIEL, 16

Simples Necional na Data de Competôncia
Optante - M¡croempreendedor lndividual (MEl)

ln¡crlçåo Municlpal

E-mail

Municfplo
Recife - PE

Regime de ApuraSo Tributáda pelo SN

Local d¡ Prcst¡çåo
Olinda - PE

Telelon6

CEP
521 r 'l-130

Códlgo do Trlbutação Nacional
12.14.01 - Fornecimento de música
para amb¡entes fechados ou não,
mê...

Descrição do Servlço

Código de TributrEção Municlpal Pals da Preatação

coNTRATAçÃO Do sHow Do cANToR ARI DE ARTMATEA NO BLOCO FOL|A NÃO TEM IDADE NO ESPAçO CULTURAL MERCADO EUFRASTO

TRl..ITAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

Pafe Resultado da Prostaçåo do Serviço

Suspensão da Exiglbllidade do ISSQN
Não

Dosconto lncondlcionado

Alfquota Apllcada

Municfplo de lncldåncia do ISSQN
Olinda - PE

Ntlmero Procesao Suspansão

Total Deduçõee/Roduções

Retançåo do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

B€neflcio Municlpål

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

Valor do Serviço
R$ 20.000,00

BC ISSQN

TRIBUTAçAO FEDERAL

1**t
Pts

CP

coFlNs

CSLL

Rotonçåo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS.E

Valor do Serviço
R$ 20.000,00

IRRF, CP,CSLL - Retldos
R$ 0,00

Dosconlo Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Dâeconto lncondlcionado
R$

ISSQN Retido

Valor Lfquldo da NFS-o
RS 20.000,00

roJnls APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federals Eat¡duals Munlclpals

¡NFORMAçOES COMPLEMENTARES

AodEvl:12'1401

"-ñrl
a
æú'eImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: B40A.483E.478F.E800.DEAC.3603.3FB6.DF58. 
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ircrrtrrlr trtu nhlpr{ dr
CULTUTA. !3FOTTE. TAUIR ETUTISIIO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introdução:
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração
do Termo de Referência, quando for consideruda viáwel, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Contratação de atração artística musical para

se apresentar na tradicional festa de São José 2024, que é a tradicional festa do padroeiro do município
sugerindo-se a contratação do cantor "Ari de Arimatéia", conforme indicação realizadano Documentode
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

3.Necessidade da contratação:
A hadicional festa de São José da cidade de Camataú é um dos maiores eventos culturais do

município, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A presença de um
artista na festa pode enriquecer a experiência dos participantes e desempenhar um papel importante na
preservação e promoção da cultura local. A músic4 dança ou apresentaçäo artística pode criar um ambiente
festivo e alegre, contribuindo para o clima de celebração. A presença de um artista talentoso pode atrair
pessoas de diferentes idades e origens, promovendo a interação social e fortalecendo os laços comunitários.
Ainda, do ponto de vista cultural, a presenga de um artista na festa pode ajudar a preservar e promover as
tradições locais. O artista pode apresentar músicas, danças ou perfoflnances que reflitam ã identidade
cultural da comunidade de Camalaú-PB, transmitindo conhecimentos e valores ancestrais para as geragões
mais jovens. Além disso, a contratação de um artista pode incentivar a produção artística local e estimular
o talento dos artistas da região, promovendo a continuidade e a renovação das expressões culturais
tradicionais. A atração artística Ari de Arimatéia é um cantor já conhecido no cenario regional, pois com
seu forró autêntico anima o público por onde passa, principalmente no gênero forró, que no seu-caso é o
"forró autêntico, típico das celebrações dessa época.

4.Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação:
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

AIITID

1ETP I

Nø8Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 8461.A5D0.16AD.2943.3E0E.5E5B.5136.79BA. 
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O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçäo e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

Início: 22h, do dia 18 de março de2024,podendo haver alteração por acordo prévio entre as partes.

Conclusão: lh40min a contar do início da apresentação.
A vigência da presente contratação será doterminada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 aLl4, daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminaro deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de lo de Abril de 2021, Lei MunicipaI622123 e Decreto Municipal 24912023, de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembrc de2023.

Uma vez attorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentiíria e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendÍda e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em funçäo da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo cerûame, com consequente perda de economia
de escala.

7 . Lev antamento de mercado:
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que paraarcalização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8. Justilicativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organtzacional, é a pretensa: Pretensa contratação da artista do ramo musical acima
identificada. Salient¿-se que a vigência da contratação será determinada: 3 (hês) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9. Estimativas preliminares dos preços:
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
dautilizaçäo do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pelaAdministração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as su¿rs características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado sæisfatório.

ØImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 8461.A5D0.16AD.2943.3E0E.5E5B.5136.79BA. 
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A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00:

icoDrco DEscRrÇÃo Do rTEM TINTDADEìQt - - - -- 
i

, Apresentação do cantor "Ari dei ;j :Arimatéia", no evento públicoi
denominado o'Festa de São losé2024",r
no dia 18 de março de2024,com inícior

i 
'ur 

22h, com duração mínima d.i i

, .1h40min, observadas as diretrizesi
l

ETP I complementares de atribuição da
organização do evento.

show

UA¡{TIDADE

01

P.UNITÁRIOì P.

TOTAL

.000,00,

.000,00Ì

15

1.5

15.000,00 l

:

TotaI

10. Descriçäo da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Apresentação do cantor "Ari de Arimatéia", no

evento público denominado "Festa de São José2024", no dia 18 de março de2024,com início as22h, com
duração mínima de th40min, observadas as diretrizes complementares de atribuição da organização do
evento . Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplic4 por tratar-se de contratação de ltem único.

L2. Resultados pretendidos:
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo beneficio, relativamente a apresentação musical durante o evento em destaque.

Com relação à efrcácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos conespondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiênci4 assegr¡rar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescenteo e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, corn a
contratação em análiseo da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá
a necessidade de rescisão contrafual ou outras sanções em deconência de inexecução do instrumento de
ajuste pactuado, permitindo ao contratante , emvez de envidar esforços para arcalização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
ftscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretarét
impactos ambientais negativos.

13. Providências para adequação do ambiente da Administraçäo:
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providôncias no sentido de adequações fisicas no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:

æl'oImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 8461.A5D0.16AD.2943.3E0E.5E5B.5136.79BA. 
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Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especifîcações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias parurcdr;p1ir a oconência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fi.rndamentada, representadas pelas sanções administrativas a seiem definidas, observando-se
os aspectos e características do seu objeto.

15. Impactos ambientais e mitigação dos efeitos :

Um aspecto importante a ser considerado em relação aos impactos ambientais do show artístico
musical do cantor Ari de Arimatéia,natradicional'ofesta de São José2024" é o consumo de energia elétrica.
Shows musicais de grande porte geralmente demandam um alto consumo de energia, principalinente para
alimentar os equipamentos de som, iluminação e estruturas adicionais.
Para mitigar os efeitos adversos desse consumo excessivo de energia, algumas medidas podem ser adotadas:

1. Conscientização e educação ambiental: Promover a conscientização sobre os impactos ambientais
do evento é fundamental. Isso pode ser feito através de campanhas de educação ambiental
direcionadas ao público, informando sobre a importância da sustentabilidade e incentivando práticas
ambientalmente responsáveis, como a separação de resíduos e o consumo consciente de recursos
naturais.

Além disso, é importante que a orgarização do evento esteja em conformidade com as leis e
regulamentações ambientais locais, garantindo a correta destinação dos resíduos gerados e evitando danos
à fl911e fauna da região. Arcalizaçäo de uma avaliaçäo de impacto ambiental previa também pode ser uma
medida importante para identificar e mitigar potenciais danos ao meio ambiente.

Para mitigar os impactos ambientais e adotar medidas sustentiíveis durante o show, algumas ações podem
ser consideradas:

1. Gestão de resíduos: Estabelecer um plano de gerenciamento de resíduos sólidos, promovendo a
separação adequada dos materiais recicláveis e orgânicos durante o evento. Disponibilizar lixeiras
de coleta seletiva em pontos estratégicos para incentivar o descarte correto por parte do público.

2. Alimentação sustentável: Estimular a oferta de alimentos orgânicor-r de prodúção local,
priorizando fornecedores que adotem práticas sustentáveis. Evitar o uso de descartáveis e incentivar
a utilização de embalagens biodegradáveis ou recicláveis.

3. Conscientização ambiental: Realizar ações de conscientização sobre a importáncia dapreservação
ambiental durante o evento, por meio de campanhas educativas, palestras e materiais informativos.
Incentivar a participação do público em açöes sustentaveis, como plantio de árvores ou coleta de
resíduos.

Essas medidas são apenas algumas sugestões e podem ser adaptadas de acordo com as características e
recrrsos disponíveis no local do evento. É importante que aprodução do show de Ari de Arimatéia estejam
comprometidos com a sustentabilidade e a preservação ambiental, buscando minimizar os impactos
negativos e promover um evento mais sustentável.

l6.Conclusão:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalai - PB., 29 de fevereiro de 2024.

Sousa
Secretario de Cultura - Mat n.'202358
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Camalaú(PB), em 29 de fevereiro de2024.

Ilustre Senhor Secretário,

Assunto: Encaminha Documento de Formalização de Demanda - Contratação de atração artística
musical para se apresentar na tradicional festa de são José2024.

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, encaminhar a Vossa Senhoria o

"Documento de Formalização de Demanda" (DFD), referente à necessidade de contratação da atração

artística musical, para a apresentação durante a tradicional "festa de São José 2024", onde constam

as informações sobre o objeto, a sugestäo sobre a forma de contratação, a suajustificativa, estimativas

de quantitativos e custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos orçamentários,

dentre outros...

Sendo assim, submeto este DFD à Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo Técnico

Preliminar(ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais consequentes.

Cordialmente,

UIlt
JoséAuri dos Santos

Diretor de cultura e turismo
Mat.202401

@ ;'

Ø
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇ.4.O DE DEMANDA

01) Justifïcativa da necessidade da contratação da solução: A tradicional festa de São José da
cidade de Camalaú é um dos maiores eventos culturais do municípioo onde, todos os anos, nesse
período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A atração artísticaAri de Arimatéia é um cantor
já conhecido no cenário regional, pois com seu forró autôntico anima o público por onde passa,
principalmente no gênero forró, que no seu caso é o ooforró autêntico, tþico das celebrações dessa
época.

02) Quantidade de materiaVserviço da solução â ser contratada: Um show artístico, com
duração de th40min, no dia 18 de março de2024.

Diretoria de Cultura e Turismo
Nome do Responsável: JoséAuri dos Santos Queiroz Matrícula:202401
e-m ail : aury qefu oz@gmai l. com CelularÄilhatsApp: (83)

9.8216-90t4

Objeto:
( X) Serviço NÃO Continuado
( ) Serviço de Obra/Engenharia
( ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material Permanente
( ) Material Permanente/equipamento

Forma de Contratação Sugerida:
( X) Inexigibilidade
( ) Dispensa
( ) Pregäo
( ) Concorrência
( ) Diálogo Competitivo
( ) Adesão aAta de Registro de preços de outro Órgão

03) Previsäo de data que deve ser assinado o instrumento contratual
Até o dta15l03/2024, momento anterior ao show artístico da referida aftação daaftação musical

MêImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 6221.EC95.4580.DA49.9A69.ACE7.A907.B11E. 
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Créditos
4.1. Valor estimado da contratação: R$15.000,00(Quinze mil reais)
4.1.1. Valor Estimado/Custeio : R$ I 5.000,00(Quinze mil reais)

05) Indicação do(s) Integrantes da equipe de planejamento:
Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Matrícula: 202358

Fiscal do Contrato: José Auri dos Santos

Queiroz Mat.202401

Submeto este Documento de Formalização de Demanda@FD) para avaliação do Secretário
Municipal de Cultura.

,Â'

l,*i"A"^ Å,* SttM A^rt"*/
JoséAuri dos Santos Queiroz

Diretor de Cultuta e Turismo
Mat.202401

ciente " 4t ()þzoz+

lr^àu>0'\
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n.o 202358
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ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

VALOR DE REFEnÊXCla: Justificativa de preço

I.O. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitaçäo: a pretensa conhatação de artista do ramo musicalo

visando apresentação durante o evento "Festa de São José2024", que é a tradicional festa do padroeiro da
cidade, sugerindo-se a contratação da cantor 'oAri de Arimatéia", conforme indicação rcalizada no
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição por meio de análise de execução de serviços idênticos perante outros entes em período próximo,
nos termos do Art. 23, $ 1o, da Lei 14.133127, indicamos abaixo o preço de referência a ser considerado
satisfatório.

, 2,2..4no que serviu de b-ase para elaboração

CODIGO DESCRIÇAO DO ITEM
i;

Apresentação do cantor "Ari d"
ìArimatéia", ro evento público;
,denominado 'oFesta de São José 2024"-:ý vvv 

-v- 
l 

':

no dia 18 de março de2024, com início
;âs 22h, com duração mínima de,

'1h40min, observadas as diretrizes,
complementares de atribuição da
rorganização do evento.

Secretario

da referida consulta: 2023.
'':
iUNIDADE,QUANTIDAI)

ì

EiP
l

UNITARIOi ALTOT
1

show 1 5000t5

otanl

,00i1

:

;

:

Ã

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00.
4.0. DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇÃO:

4.1.O prazo máximo paraa execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 22hdia 18 de março de2024.
Conclusão: th40min do dia 18 de março de2024.

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 aIl4, da Lei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento serâ realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente após o término da apresentação.

- PB, 01 de março de2024.

Mat n.o 202358

hp

ý
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PREFEITT'R.A DA CIDADE DO PÀULISTÀ

SECRETÀRTA DE FXNA}¡çAS

NOTÀ FISCAL DE SERVXçOS ELETRôNICA - NFS-ê

N de Note
000000220

Date de Emlssåo

04-07-2023 às 14:34:10

N" da eubstitulda
000000206

Conpetância

J\Jr,/2023

Codigo de verificaçåo
HJKBL6247

Data Prest. de Serviço
04/07 /2023

PRESXADOR

CNPJ: 22.599.895,/0001-65 Inscriçåo lrhrnicipal: 502.474*9

RAzåo eocial:ÀPOILOMIX PRODUçOES ARTISTIÇAS E CULTURAIS LTDA-ME

Endereço: RUA H0N0R-4,T0 FERNANDES DA pAZ 680 53435-550 JÀNGA

!{uníclpio: PAUTISTA ItF: pE

Telef,one: - E-nail: genesf0hormail,com

TOMADOR DE

FUNDAçÃO DE CULTURA CIDADE DO RXCIFE

11 .508 .942/000t-oo

AV CAIS DO APOLO 925 5OO3O23O RECIFE

RECIFE

8r335590r5

Inscriçåo Municipal:

PE

None,/Razåo Social:

,/CNPiT,/PÀf¡:

UF:

E-nail

Endereço:

Município

Telefone:

sERVrçOS

12.o7-shows, ballêt, danças, desfiÌes, bailes, ópêras, conce¡tos¡ lecitais, fêstivais e congêneres.

REBoco srrro TRTNDADE, TERMO DE rNEX'3051/2023, ïAc'546028/2023 GcÀcF/r'ccR. Eì'|PENHO No:
2023.005005 - coNTÀ P.ARA cRÉDfTo Do cAcHÊ - cAlxÀ EcoNôMfcA FEDERÀL - ÀG.1581 - op.003 -
c/c,2L23-4 - ÀPoLLOMrx ÀRTISTÍCÀS E CUTJÎURÀtS LTDA,n

jNSS (RS)

0, 00

Base Cálculo (R$)
18.000,00

rRP.r (RS)

0, 00

Alfquota (*)
2,00

csLl, (RS)

0,00

Val-or do ISS (R$)
360,00

coErNs (R$)
0, 00

Outras retençðes(R$l
0,00

PIS/PASEP (R$)
0, 00

Deduções (R$)
0,00

ido Nota | 17.640 00 VALOR TOTAL DA NFS-e :18,000,00Valor

OUTRAS INFORMÀÇÕES

; Iss Retido na Fonte! Local da prestação de Se¡viço: RECIFE - PERNÀMBUCO
Municlpio DOCUI{ENTO EMTTIDO POR ME, MEf OU Epp OPTÀNTE PELO SIMPLES NACIONÃL,
atendem ao disposto no art. 1ô da Lei ¡'ederal no L2.'l4l/201"2.

Naùureza da Operação: T¡ibutaçåo Fora do
Às infornações tributárias acima dèscritas

-Ø
ê
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PREFSXTUR.A, DA CTDADE DO PÀT'LISTA

SECRETÀRIA DE FINA¡IçAS

NOTA FISCåI¡ DE SERVIçOS ET,ETRÔNICA - NFS-e

No då Nota
0 00 0 00203

Data de E¡nissâo

12-05-2023 às 15:21:20

N" da substituída

Conpetência
tÝtAI/2023

Datå PreEt. d€ Sêrviço
1.2/05/2023

Codigo de Verificaçåo
TZVGT 8161,

PRESTÀDOR

CNPJ:

Razäo gocial

Endereço:

Municlpio:

Telefone:

22.599.895/0001-65 Inscriçåo l.Iunicipal: 502.4't4-9

APOLLOMIX PRODUÇOES ARTISTIÇAS E CULTURAIS LTDA-ME

RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ 680 53435-550 JANGA

PAULISTA gF: PE

E-mai1 : genesfGhotmail-. com

TOI4ADOR DE

PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGO

08 .870.164,/0001-81-

R SENADOR RUY CARNEIRO SN 58535000 CENTRO

Congo

Inscriçåo llunicipal

Nome/Razão Social:

/PAs:

Utr: PB

E-mail l

Endereço:

llunícípio

Telefone:

sERVrçOS

12.13-Produçåo' mediânte ou sen encomenda prévia' de eventos, espetáculos¡ entrevistås, shows, ballet, danças, desfiles, baifes, teat¡os, ópetas,
concertos, recitais, festivais e congênerea

It-êm
f

púB],rcÀ NÀ TRÀDrcroNÀr, FEsrÀ DE EMÀNcrpÀçÃo por,lrtce
coM DnRÀÇÃo DE 2 HoRÄs, coNTRÃTo N.40601/2023 - cpt

DE CONGO/PB, DrÀ 14 DE MÀlO DE 2023¿
- IEXEIGIBILIDADE N'INOOOO6/2023 -

PRocEsso ADMTNTSTRÀTIVo N"2304271lIN00006 - coNTA p¡n¡ cnÉorro Do CACHÊ: cÀrx.A. EcoNôMIcA
FEDERA]. AG,15B1-op,003-c/c2r23-4 - Apol,toMrx pRoDûçoEs ARTfsrrcÀs E cULTUFÀrs L?DA.

Valor Lí Nota ]-4.'740 00 VALOR TOTAL DA NFS-e R$:15.000 00

VLR

rNss (Rs)
0,00

Base Cálculo (R$)
15.000,00

rRP,t (RS)
0,00

Allguota (t)
2,00

csrl, (Rs)
0, 00

Valor do ISS (R$)
300,00

corrNs (Rs)
0, 00

PXS/PASEP (RS)

0, 00

retenções (R$

0, 00

Deduçðes (R$)
0,00

OUTRÀS INFORMÀÇÕES

t Iss Rêtido na Fô¡te! Local da Prestação de Servlço: CONGO - PARÀÍBÀ Nâtùreza da Operaçåo: TributaÇão Fola do Munlcípio
DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OÞTANTE PELO SIMPIES NACIONAL. As infomações tributárias acima descritas atendem ao
disposto no art. 1" da Lei Federal î" 12.'141/2012.

-Nly
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mF$Hffåïil,tå"""
DANFSe vl.0

Documento Auxiliar da NFS-e

Chave d€ Ac€eso da NFS-g
261 1 606223304471 10001 1 7000000000002324029576556584

NrlmEro da NFS-o
23

Nrlmero da DPS
42

de NFS-å Data € Horã ds omissão dâ NFS.ð
2310?j2024 12"42"15

Data e Hora da emis¡ão da DPS
231021202412:42:15

Compotåncia
1At0212024

Sóde da DPS
900 A autent¡cidâdê désta NFS-e pode ser verificada

pele leiturâ dêste códigÒ QR ou pelâ consultâ da
chave do âcesso no porlál nacionâl da NFS-e

EMITENTE DA NFS.9 CNPJ / CPF / NIF
Prestâdor do Serviço 33.044.71 1/0001-17

Nome / Noms Emprerarial
33.044.7 1 1 ALEXANDRE ALBUOUERQUE SILVA

Endereço
SAO GABRIEL, 16

Simples Necional na Data de Competôncia
Optante - M¡croempreendedor lndividual (MEl)

ln¡crlçåo Municlpal

E-mail

Municfplo
Recife - PE

Regime de ApuraSo Tributáda pelo SN

Local d¡ Prcst¡çåo
Olinda - PE

Telelon6

CEP
521 r 'l-130

Códlgo do Trlbutação Nacional
12.14.01 - Fornecimento de música
para amb¡entes fechados ou não,
mê...

Descrição do Servlço

Código de TributrEção Municlpal Pals da Preatação

coNTRATAçÃO Do sHow Do cANToR ARI DE ARTMATEA NO BLOCO FOL|A NÃO TEM IDADE NO ESPAçO CULTURAL MERCADO EUFRASTO

TRl..ITAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN
Operação Tributável

Tipo de lmunidade

Pafe Resultado da Prostaçåo do Serviço

Suspensão da Exiglbllidade do ISSQN
Não

Dosconto lncondlcionado

Alfquota Apllcada

Municfplo de lncldåncia do ISSQN
Olinda - PE

Ntlmero Procesao Suspansão

Total Deduçõee/Roduções

Retançåo do ISSQN
Não Retido

Regime Especial de Tributação
Nenhum

B€neflcio Municlpål

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

Valor do Serviço
R$ 20.000,00

BC ISSQN

TRIBUTAçAO FEDERAL

1**t
Pts

CP

coFlNs

CSLL

Rotonçåo do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS.E

Valor do Serviço
R$ 20.000,00

IRRF, CP,CSLL - Retldos
R$ 0,00

Dosconlo Condicionado
R$

PIS/COFINS Retidos

Dâeconto lncondlcionado
R$

ISSQN Retido

Valor Lfquldo da NFS-o
RS 20.000,00

roJnls APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federals Eat¡duals Munlclpals

¡NFORMAçOES COMPLEMENTARES

AodEvl:12'1401

"-ñrl
a
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Sec?st¡ rir Mun¡c¡pt I de
FTNANçAs

ESTADO DA PARAIBA
PREIEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ
SECRETARIA MUNtCtPAt DE FTNANçAS

cERnDÃO DE D|SPONIB|UDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023,de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 20)4,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da: Contratação de atração artística musical o'Ari de Arimatéia" p*u rè apresentar na
tradicional festa de São José 2024,no dia l8 de março de2024, com início as22h, com
duração mínima de th40min, observadas as diretrizes complementares de atribuição da
organtzação do evento.
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tela:, na seguinte
rubrica:
02008.13.695.1013.2026 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E
CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7IO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - PB, 01 de março de2024.

s BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

(/Ñê

v
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CULTUTA. !3FOTTE. TAUIR ETUTISIIO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

l.Introdução:
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração
do Termo de Referência, quando for consideruda viáwel, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto:
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa Contratação de atração artística musical para

se apresentar na tradicional festa de São José 2024, que é a tradicional festa do padroeiro do município
sugerindo-se a contratação do cantor "Ari de Arimatéia", conforme indicação realizadano Documentode
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e Turismo(DCTur).

3.Necessidade da contratação:
A hadicional festa de São José da cidade de Camataú é um dos maiores eventos culturais do

município, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa tradicional festa cultural. A presença de um
artista na festa pode enriquecer a experiência dos participantes e desempenhar um papel importante na
preservação e promoção da cultura local. A músic4 dança ou apresentaçäo artística pode criar um ambiente
festivo e alegre, contribuindo para o clima de celebração. A presença de um artista talentoso pode atrair
pessoas de diferentes idades e origens, promovendo a interação social e fortalecendo os laços comunitários.
Ainda, do ponto de vista cultural, a presenga de um artista na festa pode ajudar a preservar e promover as
tradições locais. O artista pode apresentar músicas, danças ou perfoflnances que reflitam ã identidade
cultural da comunidade de Camalaú-PB, transmitindo conhecimentos e valores ancestrais para as geragões
mais jovens. Além disso, a contratação de um artista pode incentivar a produção artística local e estimular
o talento dos artistas da região, promovendo a continuidade e a renovação das expressões culturais
tradicionais. A atração artística Ari de Arimatéia é um cantor já conhecido no cenario regional, pois com
seu forró autêntico anima o público por onde passa, principalmente no gênero forró, que no seu-caso é o
"forró autêntico, típico das celebrações dessa época.

4.Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação:
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

AIITID

1ETP I
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O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçäo e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente:

Início: 22h, do dia 18 de março de2024,podendo haver alteração por acordo prévio entre as partes.

Conclusão: lh40min a contar do início da apresentação.
A vigência da presente contratação será doterminada: 3 (três) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 aLl4, daLei 14.133121.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminaro deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de lo de Abril de 2021, Lei MunicipaI622123 e Decreto Municipal 24912023, de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14
de dezembrc de2023.

Uma vez attorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentiíria e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendÍda e o dimensionamento do serviço:
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa

contratação em funçäo da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais
desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo cerûame, com consequente perda de economia
de escala.

7 . Lev antamento de mercado:
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.

Constatou-se, inclusive, que paraarcalização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8. Justilicativa da escolha do tipo de solução a contratar:
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organtzacional, é a pretensa: Pretensa contratação da artista do ramo musical acima
identificada. Salient¿-se que a vigência da contratação será determinada: 3 (hês) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9. Estimativas preliminares dos preços:
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
dautilizaçäo do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pelaAdministração Pública, em execução
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as su¿rs características a
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência
considerado sæisfatório.
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A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 15.000,00:

icoDrco DEscRrÇÃo Do rTEM TINTDADEìQt - - - -- 
i

, Apresentação do cantor "Ari dei ;j :Arimatéia", no evento públicoi
denominado o'Festa de São losé2024",r
no dia 18 de março de2024,com inícior
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'ur 
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, .1h40min, observadas as diretrizesi
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ETP I complementares de atribuição da
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TOTAL

.000,00,

.000,00Ì
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1.5

15.000,00 l

:
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10. Descriçäo da solução como um todo:
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Apresentação do cantor "Ari de Arimatéia", no

evento público denominado "Festa de São José2024", no dia 18 de março de2024,com início as22h, com
duração mínima de th40min, observadas as diretrizes complementares de atribuição da organização do
evento . Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço global.

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:
Não se aplic4 por tratar-se de contratação de ltem único.

L2. Resultados pretendidos:
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor
custo beneficio, relativamente a apresentação musical durante o evento em destaque.

Com relação à efrcácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos conespondentes serviços prestados de interesse
público. Quanto à eficiênci4 assegr¡rar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescenteo e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, corn a
contratação em análiseo da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos
e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá
a necessidade de rescisão contrafual ou outras sanções em deconência de inexecução do instrumento de
ajuste pactuado, permitindo ao contratante , emvez de envidar esforços para arcalização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
ftscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretarét
impactos ambientais negativos.

13. Providências para adequação do ambiente da Administraçäo:
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providôncias no sentido de adequações fisicas no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14. Análise de risco:
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Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especifîcações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias parurcdr;p1ir a oconência dos riscos
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar
devidamente fi.rndamentada, representadas pelas sanções administrativas a seiem definidas, observando-se
os aspectos e características do seu objeto.

15. Impactos ambientais e mitigação dos efeitos :

Um aspecto importante a ser considerado em relação aos impactos ambientais do show artístico
musical do cantor Ari de Arimatéia,natradicional'ofesta de São José2024" é o consumo de energia elétrica.
Shows musicais de grande porte geralmente demandam um alto consumo de energia, principalinente para
alimentar os equipamentos de som, iluminação e estruturas adicionais.
Para mitigar os efeitos adversos desse consumo excessivo de energia, algumas medidas podem ser adotadas:

1. Conscientização e educação ambiental: Promover a conscientização sobre os impactos ambientais
do evento é fundamental. Isso pode ser feito através de campanhas de educação ambiental
direcionadas ao público, informando sobre a importância da sustentabilidade e incentivando práticas
ambientalmente responsáveis, como a separação de resíduos e o consumo consciente de recursos
naturais.

Além disso, é importante que a orgarização do evento esteja em conformidade com as leis e
regulamentações ambientais locais, garantindo a correta destinação dos resíduos gerados e evitando danos
à fl911e fauna da região. Arcalizaçäo de uma avaliaçäo de impacto ambiental previa também pode ser uma
medida importante para identificar e mitigar potenciais danos ao meio ambiente.

Para mitigar os impactos ambientais e adotar medidas sustentiíveis durante o show, algumas ações podem
ser consideradas:

1. Gestão de resíduos: Estabelecer um plano de gerenciamento de resíduos sólidos, promovendo a
separação adequada dos materiais recicláveis e orgânicos durante o evento. Disponibilizar lixeiras
de coleta seletiva em pontos estratégicos para incentivar o descarte correto por parte do público.

2. Alimentação sustentável: Estimular a oferta de alimentos orgânicor-r de prodúção local,
priorizando fornecedores que adotem práticas sustentáveis. Evitar o uso de descartáveis e incentivar
a utilização de embalagens biodegradáveis ou recicláveis.

3. Conscientização ambiental: Realizar ações de conscientização sobre a importáncia dapreservação
ambiental durante o evento, por meio de campanhas educativas, palestras e materiais informativos.
Incentivar a participação do público em açöes sustentaveis, como plantio de árvores ou coleta de
resíduos.

Essas medidas são apenas algumas sugestões e podem ser adaptadas de acordo com as características e
recrrsos disponíveis no local do evento. É importante que aprodução do show de Ari de Arimatéia estejam
comprometidos com a sustentabilidade e a preservação ambiental, buscando minimizar os impactos
negativos e promover um evento mais sustentável.

l6.Conclusão:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Camalai - PB., 29 de fevereiro de 2024.

Sousa
Secretario de Cultura - Mat n.'202358
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TERMO DE REFENÊ,NCT¿.

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: a pretensa contratação de artista

do ramo musical, visando apresentação durante o evento ooFesta de São José 2024", que é a tradicional festa
do padroeiro do município; sugerindo-se a contratação do cantor "Ari de Anmatéit', conforme indicação
rcalizada no Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de Cultura e

Turismo(DCTur).
1.2.4 contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Municipal 622123 e Decreto Municipal
24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembrc de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembrc de2023.

2.0. JUSTIF'ICATIVA:
2.I. A tradicional festa de São José da cidade de Camalaú-PB é um dos maiores eventos culturais

do município, por se tratar da festa do padroeiro local, onde, todos os anos, nesse período, celebra-se essa

festa cultural. A atração artística Ari de Arimatéia é um cantor conhecido no cen¿írio regional, pois com
seu forró autêntico anima o público por onde passa, principalmente desse gênero musical, que no seu caso
é o'oforró autêntico, tþico das celebrações dessa época..

2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham. Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - contratação da apresentaçäo de artista do ramo
musical - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando a maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERVrÇO
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

cÓorco DESCRTÇÃo no rrEM TTNTDADEquANTTDADE
Apresentação do cantor "Ari de Arimatéia", no evento público

r 1 rdenominado "Festa de São José 2024", no dia l8 de março de, show : I 
:

2024, com início as 22h, com duração mínima de th4Omin,
. lobservadas as diretrizes complementares de atribuição da 

l

organização do evento.

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEÆPP:
Não se aplica, tendo em vista que, por ser contratação diret4 não haverá competigão.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiírios pata a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
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5.3 .Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviçós, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO:
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteragões, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3 .Não transferir a outremo no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaçáo do Contratante.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualifrcação exigidas no respectivo processo

de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5 .Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de

contratação direta.
6.6 .Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, nonnas e especificações técnicas
correspondentes.

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a I23
da Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA
7.1. O prazo máximo paru a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato ou equivalente :

7.1.1 .Início:22hdo dia 18 de março de2024
7.1.2. Conclusão: th4Omin a contar do inicio da apresentação, podendo haver alteração por acordo

prévio entre as partes.

7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 all4,daLei 14.133121.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no período contratual.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento serâ rcalizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei l4.l33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer imediatamente ao término da apresentação

10.0. DA VERTFTCAÇÃO DA QUALTF'ICAÇÃO TÉCNTCA E ECONÔVIICO-TTNANCEIRA:
10.1 Se necess¿íria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essçncial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

11.0. DO CRrTÉRrO DE ACETTAÇÃO OO OBJETO:
1l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o selr objeto pelo Contratante obedecerãoo conforme
o caso, às disposições do Art.140, da Lei 14.133121.
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12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FTSCALTZAçLO E GERENCTAMENTO:
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. ll7, daLei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitidaacontratação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

13.0.D4S SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS:
I 3. I . O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e seráo aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contrataçäo; c - multa de lÙVo (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e * declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo de cinco anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, fX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês, ou, quando for o
caso, cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCEIRA:
14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos emnzáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçäo
daseguintefórmula:EM:NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N:númerodediasentreadata
previstaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;eI:índicede
compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Camalaú - P8,01 de março de2024.

Secretario
Matn.o 202358

(

@¿4
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 10:53:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28482/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da atração artística musical, Ari de Arimatéia para se apresentar na tradicional festa de São
José 2024, que é a tradicional festa do padroeiro do município

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Apollomix Producoes Artisticas E Culturais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 22.599.895/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Ari e Sim 8461a5d016ad29433e0e5e5b513679ba

Anexo - Ari t Sim e09fd53eed2d1b5314c3039529765a6e

Análise jurídica da contratação Sim 006ad5d2f4c53e464754e5790a76f3d9

Autorização da autoridade competente Sim 40d6fc662eaccddfea20b08ac34ddecb

Estimativa da despesa Sim b40a483e478fe800deac36033fb6df58

Estudo Técnico Preliminar Sim 8461a5d016ad29433e0e5e5b513679ba

Formalização de demanda Sim 6221ec954580da499a69ace7a907b11e

Justificativa de preço Sim b40a483e478fe800deac36033fb6df58

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim b73019b1d975f8bbe5616a324101a8bf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Apollomix Producoes Artisticas E
Culturais Ltda

Sim b40a483e478fe800deac36033fb6df58
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João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ISTADO DA PÂRAÍBÂ
FREFETTUR.4 MUNTCIPÂL DE CÁ,MALÁ.Ú

SETOR rlE CûNTRAT"AçÄO

TNEXTGIBTLIDÂDE N' TNOOOI}{ /2$24
PRCICESSO ADMINISTRATIVO N" (J()O I(1ftA24

CONTR.{T{) No: 0003{l2tt4-Cpt-

îF,RMO DË CONTRATO Q.UE ENTRE SI CELËI}RAM A PRËFEITURA
MLTNICIPAI- DE CAMALATi Ë APOLLCIMIX PR()DUÇOES ARTISTICAS
E CULTTJRAIS LTDA, PARA EXECUÇACI DË SËRVIÇO CONFORMË
DISCRIMÍNADCI NESTE INSTRUMËNTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo pt'eserrte instruntento de contrar,o, t{c um lado Prefbitura Municípal de {'ülnalaú - Rua Norninantlu
Firrno.56 - Centro - Camalaú - PB. CNPJ n" 09,073,3?l/0001-41, nlste âto representada pelo pref'eito
Ubirajara Antônio Pcrcira Mariano, Brasileilo, Soltciro. Músico, rcsidenrc u donriciliad. na Avcnida Såo
'losé. SN ' Casa - Ccntro - Carnalaú - PB, CPF n" t1j3.060.884-j9. Carrcira de ïdcntidadc n,,Z4?075J
ssP/PB' dur¿vante simplesmenfe CONTRATANTE. e do ourro latlo ApcILLoMIX pRüDUÇûEs
ARTISTICAS Ë CULTURAIS LTDA _ IìUA HONORATO FERNANDES DA PAZ. ó80- JANCi-A .PAULTSTÂ'PE, CNPJ n" ?2.599.S95/0001-ó5, neste åto reprÊsenrado por GENES FERNANDg
ÛONÇALVES. Brasileiro, Empresario. resiclente e tlorniciliado à Rua Viroria Regia. óg5, JANüA -
PAULIST'{ ' PE, CPF nu I g8. 199' 194-87, do¡'avante simplesnrente CONTR¿TAD0, decidir¿m a$ partes
contratantes assinar û presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMËIRA - DOS FUNÐANIENTOS:
Este contrato rfecorre da Inexigibilidade de Licitação n'lN000A4JZaZ4, proccssada nos termos da Lej
Federal no 14.133" de ln de Ablil de 3021: e legislação pertinente. consideradas as alreraçùes posreriores
das refcridas normas? à^s quais o.s contratåntes esião sujciios como tambern às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
0 presente cö¡ltrâto, cuja lavrarura foi devidamentc antorizada, telrr por obj€tü: Contrataçño de airação
¿ftístic* musical, "Ari. de ,Arimaléia", pûra se apresentåìr na tradicional iesta ¿* S¡n J¡sé 20241FESTA DCI
PADROEIRO¡, no dia 18 de março de 2024, com início as 2?h. com duraçào mínirna je lh40rnin,
observadas as diretrizes complementares de atribuiçào ela organização do eventû

O sen'iço deverá ser executarlo rigornsamente de acordo conl as condições expressas neste instrumentor
proposta aprcsr:ntada. espccilìcações técnicas corrcspondentes, proccsso clc Incfigibilidade dc Licitaçâo n;
IN0000412024 c instruçôss do Contrata¡rtc. docunrentou css"s quc ficam fazen?o pênes intcgruntes do
prcsente contrafo. indepentlentc de transcrição; e sob o rcgimc de emprcitada por.pr-eço glo6al. 

*

cLÁusuLA TERCETRÅ - DO VALOR E pREÇOSr
O valor total deste contrato, a base do preço pÏoposlo, é de RS 15.000,00 (eutNZE MfL REAIS).

CLAUSÜLA QUÁRTA . DO REAJUSTAMENTO [M SA,NTTDO ESTRITO - RE,AJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustál'eis no prazo de um ûno.
Dcntro rlo prazo de r,'igência da contrataçâo c mcdiantc solic itação do Contratad*, os prcços prrtL:riio.so
reajuste após o interregno dc u¡n ano. ni¡ ¡ncsm¿t proporçåo da variaçåo vcrifìcada lro IpCA*IBOE
acumulado. tomando-sc pcr basc o môs dr¡ orç¿rmûnt()
iniciadas e concluídas após a ocorrêrrc,ia da anualidade.

estimaclo, cxclusivarncntc par* as ot:rigaçðcs

f^
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Nos reajustes subsequent€s ao primeiro, o interregno nríninro de u¡n ano será co¡:tado â partir dos ef'eitris
tinançeiros do últilno reajuste.
No caso de atraso Õü não dilulgaçåc do indice de reajustatnsnm. o Crntrat¡nte pagãrå a¡¡ Coutratado a
irnportância calsulada pela últinra variação conhecida, liquidando a diferença corresSntlente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a Contrarado obrigado a âpresentar mcnrçria dc cålculo refercntc åo
rcajusfarnentet ele prcços do valor remsücscentc, sempre quc cstc ocoffer.
Nus af'criçircs finais, t¡ Ínelics utilizado para rcajustc scrá, obrigatoriamcnte. ü rJ{¡fiuitivo.
Casn o índice estabelecrido para reajustûnrento venha a ser extinto ou de qualquer fbrnra nåo possa mais ser
utilizado' será adotado. em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação entåo ern vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice .substiruro, as partes elegerão úovo indice ofiðiat" para
reqjustarnenro do preço do r'¡lor rernanescente, por meio ¡Je tenno nditivo.
O registro da variaçäo do 

"-alor 
contraturl para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado p*r.

simples apostila.
O pruzo p¿la rc$posta ao pedido dc re.ttabelecimento do equilíbrio cconônrico-t-rnancciro, quando feir o
caso. $crit de ató um mðs, coul¿tdo da data do fornccime¡rto da docuruentaçåo conrprobatbria tlo f'to
irnprcvisíve I ou previsívcl de con.scquôncia incalculá'o'el, obscrvadas as rlisposiçõcs dgs A$s. l Z.4 a 136. da
[.ei 14.l3312l.

ct-Áusur-,A eLnNTÄ - DÀ DorAÇÃo:
As despesas coneräo por contâ da seguinte dotação, constante clo orçzurrento vigente:
{I2Iü08-DPT" MUNICTPAL III CULTURA,ESPORTI LAZIR E TURISMO
03008.I3.695.I0I3.¡026 - DËSË¡N/OLVER AS ATIVTDADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.e0,3q.00.00 ourRos SERVICCIS DE TERCEIRûs-pEssoA JURIDIc¡\ 500
3.3.q0.39.0Û.OO OUTROS SERVICOS DE TERCETT{CIS.PËSSOA JURIDICA 706
3. 3.90.3 9.OO.OÛ OUTROS SËRVICOS DE TEIìCE,IROS-PESSO,{ JURIDIC,A 7 I O
3.3,90.39.0û.OO OUTROS SERVIC]OS DE TERCEIROS-PESSOA JUR IDIC.,\ 749

CI.ÁUSULA SEXTA. DO PACAMENTO:
O pngarnento será efbtuado mediante plucesso regular e ern obse¡våncia às normas e procedirnentos
adotados pelo Corrtratante. bent co¡no ¿¡s disposiçðes dos Arts. 14l a 146 da Lei 14.133/il; cta seguinte
rnancira; i¡ncdiatamcnte apos a aprcscntação

CLÁUSULA sÉTTMA - Dos PRAzoS E DA vIGÊNcIA:
Os prazos máxinros de início de etapas de execução e de conclusäo do objeto üra conpâtaclo. que ¿dnritenr
prorrogação nas ccndições c hipéteses previstas na Lei 14.133121" es¡ão abaixo indicaàos e serão
conside¡ados da assinatura do Contrsto:
a - lnício: ?2h, do dia l8 de MARÇO de 2024, podendo hayer alteraçäo por acordo prér,io entrc âs parrsri.;
b - Conclusão; I h40min :Ì conrar do início da apresentação
A vigência do presente confrato será deternrinada: 03 MESES, considera,Ja da data de sua assinatura:
podendo scr prorrogada, nas hipótescs c nos tennos dos Arts. I05 a I I 4, da Lei l4.l33i2l .

cLÅusuLA orrlv.4 - DAs onntcAÇÕns no coNTn4TANT[,:
a - Et'etutr ü påg{lmento relativo a execuçâ<t do serviço efetivamente reatizado. cls acordo cülÌr as respecrtivas
cláu,sulas do presente contrarû;
b - Proporcionar ao Contratado tados os rneios necessários para â fiel execução do sertoiço contratadol
c - Notiticar o Contratado sobre qualquer irregularidade çncontrada quanto à qualirtade do serviço.
exercendo a mais anrpla e completa liscalização, û que não exime o Contratadu de suas responsabiticlaies
con$aruâis e legais;
d - Dcsignar rcprcsentantüs com an'ibuiçõcs dc Ccstor c Fiscal dcstc contmLo, ccnflnrmc requisitos
e.ttabeleci<lo$ na nornra vigente. ou pelos rcspectivos substitutros. espccialmente pirrâ coordcilar as
ativirJadc.s rclaciottarJus à fìscaliuaçåo c acompänhar e fîscaliz.ar â su¡r cxcçuçio, rcspcctivamcnte, pcrmiticla
a cuntratação de terceiro¡ù parå assislência e subsídio da fiscalizaçåo com inf'rrrrnaçðes pertinentes a e$sål
atribuição:
e'Observat'. em oomrJatibilidade com o objeto deste contrato, as ¡lisposições rlos Arts. llS a l23 tla

r'\

t4.t33/2t
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CLÁUSULA NONA - T}AS OBRIGAÇÕNS NO CONTRAT¿DO:
a - Executar devidam:ente o serviço tlesirito na cláusula conespondenle do presente contrato, dçntro dosmelhores parfuuetros de qualidatle estabelecidos para o *n* ¿* atividade rel¿cionada ao objeto conrrarual"com obscruåncia ao.s prai¿os estipularlos;
b - Rcsponsahilizar-sc por todoi os ônus e obrigaçðcs conccmcntes à legisläçâo fìscal, civil. tributária ctrab¿rlhista' bern como por todas as dcspesas e çompromissos assumitJos. a qualqucr títuro, pûfinrte seusfornecedores ou terceiros em razâo da eiecuçâo ao nbjeto contratadol
c - Manter preposto capacitado e idôneo' aceifo pelo ôontratante, quando da execução do conrato, gue orepresente integralmente em todos o.s seus atos;
d - Pennitir e fhcilitar a fiscalização do Contratante devendo prçstar os informes e esclarecinrenkrssolicirados:
e - scrá rcsponsável pclos danos causados dirstamcntc ao contratânte ou a rcrceiros, dccon.cnres tle suaculpa ott dolo na cxccução do contrat*r, nào excluindo ou rccluzindo cssa rcspons*bil¡,lndc a fiscalização .uo acompauh¿r¡nenLo pelo orgâo iutcressatlo;
f - Nå0 ccdur' tratNferir uu subconttätar, no rodo ou cfi pürtc, , 

'lrjctr,r 
clestc in.strumentù, rism oconheci¡nento e a devida aurorização ôxprsssa do contratant€; 

v vvJlrr' $ç\ìr

g * Iuanter' durante a vigência do contrato, em compatibilidads Çom ås obrigações assumidas. rodas ascondiçðes de regularidade e qualificaçâo exigidai no respectiuo pro.,rrî-'d;;ä;;;öi"'i;il,
apresentando ao Contratante os documentos neceJsårios, sernpre que solicitad*;
h - cumprir a reserva-de cårgoû prevista em lei p* p**rå, roÅ ¡*nriencia, para reabilirado da previdênciu
social ou para aprcneliz. bem como ** ,*r"^'u* d* 

"ärgo. 
previstas ern outrns nürmrLc cspecí{ìeas, a' longode toda a exccução do contr¡to. e scmprc que solicitaaã p"io contratantc, trevcrii comprovar o cunrprimentodcssa re"icrva de catgos, corn a índicaçâo b"r 

"ntpr*g"a';* 
qo" p.a*nchercm ari rcferidus vagas;i- observar! enl oornpatibilidade çom o objeto àoiå runtr*, as dispssiçries rlos.Arrs. lls a t23 da Leit4, ¡33/2 L

cLÁusuLA DÉcrMA - DA AITERAÇÄo E EXTINÇÃo:
Este contrato podefti ssr alter¿do üom å deviuaiusti¡*rion,-unirateralmente pelu contratânte ûu por acordoentre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Afis. lZ4 a 136 c sua ext¡nçao. iomlalmente rnotir.adatlos äutos do processo, a*cgSrrado.s a iontraditério c u u*flu tlcferå" ocon-crá nas-hipótescs c disposiçõcsdos ¡{rr.s. 137 a l3g. ro¡lus da Lci l,t.ll3ll,l.
Nas dtcraçõcs unilatcrais a que .,ie rcfcrc c¡ illciso [, do cilpur d() Art. 124, da Lci 14.133/21, u contmtadoserá obrigado â aceitar, na.s rllssmas condições contratuais" acréscinros ou supressões que se fìzerem nossewiços' dc a,té o respectivo limits tìxado no An" 125, do mesmo diploma t"gut, ão valor inicial atualizadr:do c$ntrato' Nenhurn acrescimo ou supressão podenå exceder o liinite estibetecido, salvo as supressõesresultantes de acordo celebrado entre ,ri contrafantes.

CLÁU$UIA DT{cTil,IA PRTMEIRA - Do RECEBIMENTO:
Exccutada a prescnte contratagäo c obscrvadas as conclições rte adimplemcntû das obrigaçòcs pactuada"r,os pl'occdimcntos e condições para rcceber o seu objcto pelo Contratante obcdeecrðo, confornre o ca¡lo. åstlisposições do Art. 140, tla t_si l+.133/zl 

vuvsLLvrqv

ô

Por se tratar de serviço, a assinatura do tennt¡ detalhado de recebimEntu provisério, ss tlanl pelas partes,quando vcrifìcado <l cumprimento das exigênci as de cariirer técnico, até l S (qurnze) dias da comunicaçâoescrita do Contatado. No caso do tenno detalhado de rer:ebilnento definitivo, cer¡i err¡itido e assinarura pelaspartes, apenas após o decurso do praz0 de observação ou vistoria. que conlprûve o atendimento clasexigðncias contrah¡ais, não podendo esse pra.uo ser supedor a gû (noventa) dias. salvo emexcepcionais, devidanrente justificados

clÁusul,A DÉcIM.A, sËcuNDA - DAS PENALIDIIDES:
O licitantc tlu o Conrrfltado scrii rcsponstbi lizado aclministrativamsnte, facultacla a dcfe.sa nu ¡rraza legal
i nterÈsssdo, pel as intiaçrìes previstau no Art. 155, da Lei 14.133/Z l e serão aplicadas, na ft¡rma, cundiçt|es:regras, prâuùs e procedimentos definidos nos Ans. I 56 a 163 , do me$mo di¡rloma legal, as seguntBssa,nçoes: a - ndvertência aplicada exclusiïanlente pela inf'raçåo administrativa tle dar causa à inexecuçâoparcícl do contrqto, quando rrfro oo justificar o rÍ¡rpoarção de ponalidado nraie gru¡vè; b - ¡nulta de mora deû,St/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato. por dia de atraso injustilicado na

{
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execução do objeto da contrataçâo; c - tnulta de lA'% ÿJez por crlnto) sobre o t,*lor do conrrato por qualquer
da.s infiações aclministrativas previstas no ref-erido Art. 155; d - irnpedintento 4e licitar e c¡ntatar no ânrbito
da .{dministïação Pública diret¿ e indircta do ente lbderativo que tiyer aplicado a sffiçã$, pelo prneo de
dois ¿lttos, aplicada atl respotrsável pela,s intì'ações ¿ilnrinistrativas previstås nrlg incisos fl. Ií1. N, V, Vl e
VII do caput do referido Art. 155, quando nâo se justit-rcar a imposição dc penalídade nrais gravc; e *
<lcclaruçäo dc inidoncidaclc para licitar ou contratar no ânrbito da Administr.¡¡t:åCI Púhlica rlirct¿ie inclircta
dc todos os ûntss fbdcr¿tivos, pclo prazo elc cinco anos, aplicada ao responsrtvcl pelas infraçr3cs
adnlinistrativas previsti'ts nos inr:iscs VIlt, tX, X, XI e Xtl do caput do lef-erido Art. l5-{, b*n., 

"onro 
p.lr*

inlrações administrativas previstes nos incisos tl, IIl. lV, V, VI e VIÍ do r;apur do r'esnro artigo que
justifiquern a imposiçño de penalitiade nrais grave qile a sanção ref'erida n{r ¡( # tio rel'erido Afi. l;ó; i*
a¡rlicação cumulada ds outr¿s sanções previsras na Lei 14.133/zl.
Se o valor da multa ou indenizaçåo devida não for recolhido nr präzo de l5 *Jias após a comunicaçåo ao
Conn'atatlo. scni automaticûn¡etltc dcscontado da prirncira parccla do pagamcrìro a qu{: n Contrataclo vier a
tazcr jus' acrescido de juro* nroratórios de l% {unr por csntCI} ao môs-, ou. quuoi., ftrr o caso. cobra¿'
judicialmcnrc.

CLÁUsULA DÉCTMA TuRcEIR,4. DA COMPENsÂç,iO FTNANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrssû$ de pagamento nos termos deste instrumenlo, e ties¿e que o Contratado não
tenha {joncorrido de algttnra f'onna para o atra$o, será adrnitida a compensaçôç financeira, devida clestlc a
data li¡nite fixada para o paga¡nento até a data correspondente aû ef'etivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo calculatlos com utilização äa seguinte fìirmila:
EM*NxVPxI'ondc:ËM=tncårgosmoratórios;N=nilmcrodccli¿scntrcadataprcvistaparâo
p¿ganìento e a do el'ctivo pagamcnto: VP = valor da parcela å¡ scr Filga; e I = ílrdicc dc corrrpcnsaçåo
tinanccira, a-ssim a¡rurado: I = (TX +- 100¡ + 365, sendo TX - pcrcenhr*t ¿u IPCA-IBGE a.un.,üla¿lo nu*
i¡ltim$s doze meses ou. nt sua falta. um novo índice adotado pelo toverno l;'ederal que o substitua. Na
hipôtese do refbrido índice cstabelecido pâra ã compensação financeira venha â ser extinro ou de qualquer
fonna não ¡rossa ¡nais ser utilieado, será adotado* em substituiçño. o que vier a ser deten¡inuco pett
legislaçâo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUART¡I. DIIs oBRIGAçÕrs pnnTINf,NTEfi À IcpoI
a - As partr.:s coiltratantss dcvcrão cum¡rrir a Lei n" 13.709. de l4 de Agosto d* 201s, quc é a Lci cerat dc
Ploteçâü dc Datlos Pcssotis LGFD, quanto a todos os dados pcssoais a que rc¡hanl âcesso em razão tlestc
conlr¿rto, intlcpendentcmeütc dc declaraçiu ou elc aceitaçåo exprcssa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusrificararn seu acessÕ e de
acurdu cûm a boa-fé e rom os princípins do Art. 6'. da Lei 13.?09/l g.

c - É vedado o cotnpartilhameito coirr terceiros rle qunlquer dado obtido, lbra ¿las hipóreses pennitidas ern
Lei.
d - Clonstitui atribuição do Contratado orienrar e trcinar seus empregados, quando tbr ç caso. sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
c - O Contrâtantc devcrå scr inforntado, no prazo cte cinco dias útcis sobrc torlos os contmlos dc sub
opcraçåo fimrados ou que vcnham ¿ ser celebrados pclo contratndo.
f - O Conüatado devená exigir rlc sub opcradorcs e subcontratados o cunr¡rrimcnto dos devcrcs cllr ¡:resentc
cláusula. pënnanecendo inregralnìenle responsá,vel por gararrtir su¿ observância.
g - O Conratante poderá realiznr diligëncia para aferir o cumprirnento desra cláusula, devendo o Contratado
aten der pro ntânr en te evcntuai s peditlos de cornprovaçåo f'onn ulados.
h - O Contratado deverá prôstar, nfJ prazo fîxado pelo Contrahnle, prorrogdvel mediante justifi
quaisquer informaçöes acÊrça dos dados pessoais parfi cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
desccrte realizado.
i - Terminado o tratamcnto dos dados nos tcnnos do Arl. 15, É dcver clo C*rntrataclo elimin¡i-los, ronì
exccção das hipÓtcses do Art. 16, ambos da Lei 13.?{)tVl8, incluindo aquclari rm quc houver ncccssidadc
de gUarda dc dncumelrtação paru fins tlc corn¡rrovação do cum¡rrimcnru tlc r:br:igaçir-cs legais gt¡ contrafi¡ai$
e t;omente enqua-nto não prescritäs ess¿ts obrigaçries.
j - Os bancos de dados fonnados a partir da execuçâo do objeto deste contratu. nota$amenre aqueles que se
proponlrarrr a âl"måzenor dadot pessoais,'devern 6er l¡rantidos ern alnbiente virtuel cc¡ntrolado, com registrrr
individual rastre¡ivel de tratamentos realizados, conlbnne Art. 3?, da Lei 13.70gt18, com cada acesso, dutu,
horário e registro da fìnalídade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais onrissões, rlesvios

hf
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ou âbusos' Os refbridos bancos de dados devetn ser desenvolvidos eur f'ornrato interoper.ável, a fim degârantir a reutilizaçãÛ desses dados pelo Contratåntc nas hipéteses prer.istas na LGpD.
k - o presente contfato estri sujeito a alteraçöes nur p,,o*idimentos Bertinentes a0 tfatenlrnto de dadospessoais' quanclu indicado pela autoridade cornpetente. em especial a Autoritlacle Nacio¡ral ¿e proreção deDados ANPD, por meio dc opiniõcs técnica.s ou rscomçnrlaçõcs, crlitaclas na lorma da LGpD.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - rlo FoRo:
Par¿ dirimir as questões decorrentes deste con¡raro. as partes elegern o Foro da conrarca de Monteiro.

E, por estarcm de pleno acordo, {bi lavrat{o o presente cûntrato em 02{duns) r.ias, o qual vai assinarlo pelaspartes e por duas testemuuhas,

CanralaÍr - F8,07 dc MARÇO dc 1014.

PELO CONTRATANTË

UBIfiAJARA ANTONIO Â5lnadodc,rormad¡e¡r¿tpor

PEREIRA uBtnÅJAnA ANToNt0 pË88'RA

MARTANo:0330608s43e ffili3;ï*?iiT,o, .0, *
UBIR,,{JARA ANTOÑI O ÍJEREIRA MARIANO
Prefcito Intcrino
033.060.884-3e

PELO CONTRATADO

ARTISTTCAS
L1-DA* 59q.8q5/0û0t -65

FERNANDO VES CPF n"
98.r99.t94-87

/Â,\

f
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 00065/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000034/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"APOLLOMTX PRODUçOES ARTíSflCAS E

CUITURAIS LTDA' - CNPJ n" 22.599.895/0001-
65 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 202'1,
quanto às determinações legais para realização de
contratações pela administração pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispöe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestäo
e fiscalizaçäo da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00003412024 - Processo Administrativo no 00010/2024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "APoL[oMlx

PRODUçOES ARTíSnCAS E CULTURATS rrDA - CNPJ n" 22.599.895/0001-65.

I - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n." 202

bf
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ll - FiscalAdministrativo do contrato: JoséAuri dos santos eueiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.2024Ol

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizaçöes, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;
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lX - informar ào "Diretor de cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. o
atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informações prestadas pelo gestor;

XIll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

I - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no inlcio e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

f g
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vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Gontrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberaçäo da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 07 de março de 2O24.

uBTRATARA ANroNro ffiì'ffiXiäiäi,åï'ååffi'o
PEREIRA MARTANo:o33o6os843e

MARIANO:03306088439?110ï2024'03'07't3:16:14

UbÍnjara Antonio PereÍra Mariano
PREFEITO

'lñ.

Otf
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AT ODER EXE

Boletirn Oficial Eletronico
(riado pela Lei n " f20/93 de 2B/f0/93 Publicado no Diário Oficial do Estado em 20/01/94

HomolocAçeo e ADJUDtcAçÃo - ospeNsn eurnoxlca
No 0002/2024

ll, Lei

futuro contratado, "SANDRO ROBERTO FERNANDES-ME", inscrito no
CNPJ sob n'CNPJ:09.181

conrratâdo, 'ApoLLoMtx pRoDuçoEs lRtísncns E GULTURA|S
LTDA", inscrito no CNPJ sob n. 22.599.895/0001S5, cujo objeto é
"Contratação de atração artística musical, "Ari de Arimateia", para se
apresentar na tradicional festa de São José 2024"(festa do padroeiro),
conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de
Referência, no valor global de R$iS.000,00 (Quinze mil reais).
Encaminho ào Agente de Contratação deste município, para que
promova a publicação
e no Diário Oficial

no PNCP, Boletim Oficiat Eletrônico do município
Eletrônico dos Municípios

no Portal da
do Estado da

Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização Transparência do
Site Oficialda Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias,

Decreto noi

a contar da data desta homologação, em observância ao
da Lei no 14.133121..

Camalaú - P8,07 de MARÇO de2024

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
-Prefeito

Camalaú

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO No: 00033/2024; pROCESSO ADMINISTRATIVO NO

no Boletim

Pelo presente, torna-se público que,
00008/2024. De um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB CNPJ

Municipio
na qualidade de Prefeito do n.o.09.073.2711000141, e do outro lado SANDRO ROBERTO

de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI Dispensa Eletrônica de FERNANDES - ME, CNPJ: 09.181.050/0001-97, decidiram as partes
Licitação de Licitação 0o02t2024, do Processo Administrativo n.o. contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas suas
000812024 com base no parecer da Assessoria Jurídica e de outras cláusulas e decone da Dispensa Eletrônica de Licitação no
informagÕes constantes nos autos, com fundamento no art. 75, inciso 1N0002/2024, processada nos termos da Lei Federal n' 14.133, de 1o

Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021 : Lei Municipat 6Z2t2Z e de abril de 2021 e Decreto Municipal249/2023, de 14 de dezembro de
Decreto Municipat 249t2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto 2023i Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de Municipal 25'l de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de
14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 252de 14 de dezembro de 14 de dezembro de 2023: Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do 2023, tendo por objeto a "Contratação para

para suprir as demandas das secretarias
aquisição de

da Prefeitura
água mineral
de Camalaú-

.050/0001-97, cujo objeto é "Contrataçäo PB", com valor total de R$ 13.6g3,00 (Treze mil, seiscentos e noventa
para aquisição de água mineral para suprir as demandas das e três reais), com vigência alê 3111212A24
secretarias da Prefeitura de Camalaú-PB" , conforme especificado no
Estltce Técnico Preliminar e no Termo de
de' 13.693,00 (Treze mil, seiscentos

Referência, no valor global
e noventa e três reais). EXTRATO DE CONTRATOEncaminho ào Agente de Contratação deste municlpio, para que CONTRATO No: 00034/2024; PROCESSO ADM|N|STRATIVO Nopromova publicação no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do municlpio 0001012024. De um lado Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJe no Diário Oficial Eletrônico dos Municfpios do Estado da .09.073.27't t0001 41, e do outro lado APOLLOMIXon. PRODUçOESParaíba(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da Transparência do ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, CNPJ 22.599.895/0001-65,Site Oficialda Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, decidiram as partes contratantes assinar o contrato, o qual sea contar da data desta homologação, em observância ao disposto no regerá pelas

presente

do art.72 da Lei no 14.1 33t21.. suas cláusulas e decore da lnexigibil idade de Licitação no
tN0004/2024, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10

Camalaú - P8,07 de MARÇO de2024
de abrilde 2021 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de
2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de

_ _ _-Srgfqlte
14 de dezembro de2023; Decreto Municipal2SS de 14 de dezembro de
2023, tendo por obJeto a "Contratação de atração artística musical, "Ari

HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO lNexG¡atLtDADE No de Arimatéia", para se apresentar na tradicional festa de São José
000412024 2024(FESTA DO PADROEIRO), no dia 1 I de março de 2024, com início

as 22h, com duração mínima de th40min', com valor total de Rg
Pelo presente, torna-se público que, na qualÍdade de prefeito do
Municipio de Camalarl-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade de
LicitaÇåo no 0a0412024, do Processo Administrativo n.o-00010/2024,
com base no parecer da Assessoria Jurldica e de outras informaçöes
constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso ll, Lei Feóeral
n!K133, de 10 de Abril de 2021; Lei Municipat 62212b e Decretoln )pal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
2bU de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14'dle
dezembro de 2023: Decreto Municipar 2s2 de 14 de dezemb ro de 2023i:
Decreto Municipal 253 de i4 de dezembro de 2023, em favor do futuro

15.000,00 (Quinze mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da
assínatura do referido Contrato

Portaria no 0006412024

EXTRATO DE ADITIVO

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000033/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalarl(PB) e a empresa
"SANDRO ROBERTO FERNANDE$ME" . CNPJ
no 09.181.050/0001-97 e dá outras providências.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de
Creche Padrão, tipo A integra Paralba, no Município de Camalari - pB,
conforme Projeto Básico de Engenharia - Convênio n.o 12T12022,
firmado com a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e
Tecnologia. FUNDAMENTO LEGAL: Tomadá de preços no
0000212023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execuçäo dó objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES: prefeitura Municipal 

- 
de

Camalaú e: CT No 0004212023 - E L F Teixeira Construçöes e Serviços
Eireli - CNPJ: 17,560.7941000140 - 20 Aditivo - prorroga o prazo por
mais 8 meses, iniciando-se o mesmo em 01 de abril de 2OZ+ e vigorärá
até o dia 29 de novembro de 2024. ASSTNATURA:07.03.24

Meltun de Camahú. CI{PJ: 09.0t3.2?t/Oo0t.4t / Rua Nominändo Firmo n

do arl.72
disposto no

1de3 CEP: 58530.{t00 . rone: (8¡¡} 3302-!0t3/ tr02-t034/ 3302.rüt8/ 9 9611-5100sfte:m,emalau.pb.9w.br - E-mlt:bolqt¡mofid;tamalau.pb.goubr
Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 073E.D036.186C.5337.D382.9BAD.401E.C76E. 
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Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador:ADg03 186

^\ 
COMISS,{O PERMA]\TENTE DE LICITAçÃO

EXTRATO DE CONTRAÎO
CONTRATO N': 00034/2024; pROCESSO ADMINISTRATIVO N"
0001012024. De um lado a prefeitura Municipal de Camalaú-pB,
CNPJ n.".09.073.271/0001-41, e do ouho lado APOLLOMLÝ
PRODUÇOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA, CNPJ:
22.599.895/0001-65, decidiram as pailes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas suas cláusulas e decorre da
Inexigibilidade de Licìtação n" IN0004/2024, processada nos termos
da Lei Federal n' 14.133, de lo de abril de 2021 e Decreto Municipal
249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 djdezembro de
2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Muicipal 253 de 14 de dezembro de 2023, tendo por objeto a
"Contratação de ahação artística musical, ..Ari de Arimatéia", para se
apresentar na tradicional festa de São José 2024(FESTA DO
PADROEIRO), no dia l8 de março de 2024, com início as 22h, com
duração minima de lh40min , com valor total de R$ 15.0ô0,00
(Quinze mil reais), com vigência de 03 meses, a partir da assinatura
do referido Contrato

Publicado por:
/r.."à Urâno e Silva Mayer

Código ldenrificador: I I 8BAS3D

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de
Creche Padrão, tipo A integra paraíba, no Município de Camalaú _
PB, confomre Projeto Básico de Engenharia - Convênio n." 12712022,
firmado com a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e
Tecnologia. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de preços no
00002/2023 . ADITAMENTO: Dar conrinuidade a execução do objeto
contratado. PARTES CONTRATANTES; prefeitura Municipai de
Camalaú e: CT No 0004212023 - E L F Teixeira Construções e
Serviços Eireli - CNPJ: li.560.794/0001-40 - 2o Aditivo - prorroga o
prazo por mais 8 meses, iniciando-se o mesmo em 0l de aA¡t aelOZq
e vigorará até o dia 29 de novembro de 2024. ASSINATURA:
07.03.24

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentifi cador:B I 7 I E30E

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE HOMOLOGAçÃO DISPENSA ELETRONTCA

coMrssao PERMANDNTD DE rrcrrAÇ,{o
EXTRATO DE ADIIIVO TOMADA DE PREçOS A002t2023

EXTRATO DE ADITTVO

0002t2024

HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAÇ.ÃO
ELETRONICA N'OOO2/2024

Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de prefeito do
Muicipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Dispensa Eletrônica de
Licitação de Licitação 000212024, do processo Adminishativo n.".
000812024 com base no parecer da Assessoria Jurídica e de ouhas
informações constantes nos autos, com fundamento no art. 75, inciso
II, L¡i Federal n" 14.133, de l" de Abril de Z02l; Lei Municipal
622/23 e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 20)3;
Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 251 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 252 de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro
de 2023, em favor do tuturo contratado, .,SANDRO ROBERTO
FERNANDES-M8", inscriro no Cl.lpJ sob no CNpJ:
09.181.050/0001-97, cujo objeto é a,.Contratação para aquisição de
água mineral para suprir as demandas das secretarias da prefeitura de
Camalaú-PB", conforme especificado no Estudo Técnico preliminar e
no Termo de Referência, no valor global de R$13.693,00 (Treze mil,
seiscentos e noventa e três reais). Encaminho ào Agente dé

DISPENSA

Contratação deste município, para que promova a publicação no
PNCP, Boletim Ohcial Eletrônico do município e no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado da paraíba(FAMUp) e sua
disponibilização no Port¿l da Transparência do Site Oficial da
Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data desta homologação, em observância ao disposto no do art.72 da
Lei ¡' l4.l33l2l ..

Pelo presente, toma-se público que, na qualidade de prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a tnexigibilidade de
Licitação n' 000412024, do processo Adminisnativo n.; O00lOl20Z4,
com base no par€cer da Assessoria Jurídica e de outras informaçôes
constaûtes nos autos, com fi¡ndamento ûo aft. 74, inciso II, Lei
Federal n' 14.133, de l'de Abril de 2021 Lei Mruricipal AZZTZZ e
Decreto Municipal 24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto
Municipal 250 de 14 de dezembro dø2023; Decrero Municipal 251 de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro
de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em
favor do futuro contratado, "APOLLOMIX PRODUçOES
ARTÍSTICAS E CULTT'RAIS LTDA', iNSCritO NO CNPJ SOb N"
22.599.895/0001-65, cujo objeto é a..Contratação de ahação arrística
musical, "Ari de Arimateia", para se apresentar na tradicional festa de
São José 2024"(festa do padroeiro), conforme especificado no Estudo
Técnico Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de
R$15.000,00 (Quinze mil reais). Encaminho ào Agente de
Contratação deste município, para que promova a publicação no
PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município e no Diá¡io Oñcial

!]etrO{go dos Municlpios do Esrado da paralba(FAMUp) e sua
disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da
Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data desta homologação, em observância ao disposto no do art.72 da
Lein" 14.133121..

Camalaú - PB, 07 de MARÇO deà024

UBIßATARA ANTÔNIO PE REIRA MARIANO .
Prefeito

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código Identifi cador:28857 I BD

Camalaú - PB, 07 de MARÇO de2024

UBIßA"TARA ANTÔNIO PEßEIRA MARIANO -
Prefeito

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentilicador:A45379AC

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE HOMOLOGAç.IO INÐilGTBILIDADE

0004t2024

IIOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO I¡TEXIGIBILIDADE N'
0004t2024

DSTADO D,À PARAÍBA
PREFEITTJRA MI]MCIPAL DE CATINGUEIRA

coMrss,{o PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO No. 0t.07 7 12024

FundamentAÇÃO: Lei n 8.666/93, Afializada.

EXTRATO DO CONTRATO No. 01.077t2024
PROCESSO: TOMADA DE PREÇOS No009/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - pB
CoNTRATADÄ: F.J.CONSTRUÇÕSS n SSRVIÇOS LTDA, CNPJ
sob n90.284.07210001-15
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de
unidades habitacionais na mna urbana do municipio de
Catingueìra/PB. Conforme planilha e proposta em anexo.
VALOR GLOBAL.. R91.286.527,00 (ttM MILHÃO, DUZENTOS E
OITENTA E SEIS MIL, QUINIIENTOS E VINTE E SETE REAIS)
PRÀZO: 07/03/202s

www. diariomunicipal. com.br/famup 26Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 073E.D036.186C.5337.D382.9BAD.401E.C76E. 
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 00065/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000034/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"APOLLOMTX PRODUçOES ARTíSflCAS E

CUITURAIS LTDA' - CNPJ n" 22.599.895/0001-
65 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 202'1,
quanto às determinações legais para realização de
contratações pela administração pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispöe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestäo
e fiscalizaçäo da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00003412024 - Processo Administrativo no 00010/2024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "APoL[oMlx

PRODUçOES ARTíSnCAS E CULTURATS rrDA - CNPJ n" 22.599.895/0001-65.

I - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n." 202

bf
Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 8B04.8168.B05C.8FEB.CA89.375F.208C.0A14. 
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ll - FiscalAdministrativo do contrato: JoséAuri dos santos eueiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.2024Ol

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizaçöes, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 8B04.8168.B05C.8FEB.CA89.375F.208C.0A14. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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lX - informar ào "Diretor de cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. o
atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informações prestadas pelo gestor;

XIll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

I - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no inlcio e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

f g
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vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Gontrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberaçäo da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 07 de março de 2O24.

uBTRATARA ANroNro ffiì'ffiXiäiäi,åï'ååffi'o
PEREIRA MARTANo:o33o6os843e

MARIANO:03306088439?110ï2024'03'07't3:16:14

UbÍnjara Antonio PereÍra Mariano
PREFEITO

'lñ.

Otf
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Sec?st¡ rir Mun¡c¡pt I de
FTNANçAs

ESTADO DA PARAIBA
PREIEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ
SECRETARIA MUNtCtPAt DE FTNANçAS

cERnDÃO DE D|SPONIB|UDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 62512023,de 06 de novembro de2023, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 20)4,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
da: Contratação de atração artística musical o'Ari de Arimatéia" p*u rè apresentar na
tradicional festa de São José 2024,no dia l8 de março de2024, com início as22h, com
duração mínima de th40min, observadas as diretrizes complementares de atribuição da
organtzação do evento.
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto relativo ao aditamento do contrato em tela:, na seguinte
rubrica:
02008.13.695.1013.2026 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E
CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 706
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 7IO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA ruRIDICA 749

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - PB, 01 de março de2024.

s BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

(/Ñê

v
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ . PB

Vimos através desta, apresentar proposta para contratação artística do cantor ARI DE
ARIMATÉ4, cidade de CAMALAÚ - PB, na comemoraçåo a tradicionat ' FESTA DE SAO
JOSÉ', (FESTA DO PADROEIRO),a ser realizado no dia 18/0312a24, às 22:00hscom valor de
cachê de R$15.000,00 (quinze mil reais), com duração do show de 01:40 MINUTOS, banda
com 10 integrantes, entre técnicos e músicos.

OUANTIDADE UNIDADE

APRESENTAçACI 01 ( UMA )

DËSCRrÇAO
DO SERV|ÇO

Apresentaçåo artística do
Cantor Rl DE ARIMATEA
,que acontecerá dia 18 de
março de 2024, no

VALOR i
UNIDADE i

I
I- -'1'. -

01

VALOR
TOTAL

Ë¡¡ÞRrsnnro
cncnr LtQÚtDo

VALOR TOTAL DA APRESENTAÇÄO

Paulista, 28 de fevereiro de 2024

150.00

200.00

1.500,00

1.000,00

à,oso,oó

7,900/o

3,00ÿo

1 .185,00

450,00

2,950/o 442,5A

0,65% gz,5o

2,A}Vo 300,00

i.ooo,oo

2.000,00

3.975,00

15.000,00

GEN F DO çA * cPt.198 g 4-97 - pRoDUToR Rnrísrrco¡rvr usrsrcAL
i

"/I

199.1

IX PRoDUçÕs ARTÍS TICAS E CULTURAIS LTDA - CNPJ; 22,599,895/0001-87

Ì ¡rrì¡.'. li I '¡ "¡'¡t' I jit',; r¡ i il !¡{tilt il}t,,1 .!lr{.ll(rfl}itl)r1r1l11r ilr.';{,r¡¡lfil.r¡l ¿ rril¡
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TERit0 flE REPÊEgEt¡TAçÂO CXCLUg¡vA

TÊ.RhIT OE Ë.XCLUSIVISADË ÞË REPñE$EHTAçåü åÊTISÏCA OUE EruTEE SI CELEåRAT*
nE uhl LAso coHo APoLLo[4tt( PRQDUçÖES ARTiÊTrsAs Ê cuLtuRtÂS LIDA-ilE E üt
OUTFû LABO COTIT REPRESEHTANO O SR, JTSÊ ÞE ARIi¡|ÀTËIA OA sILvA oI-IVEIRA
tNöilE ARIiSllCÛ: Åfi|OË ÂFUr'ÌÂtEtA! ñ¡A FORùIA ÁãA|XO.

Felo prosentø inElrurncfllo pat1Ê{llär do ç€sÊåo d!r! drre¡t{)t â ûDftgEçåsi d€ uln tðds ;t F¡€s3o¡ do $r r Sr" JOsÊ. t}E
ÅRlilATElA Ðå SILVA OLIVËlRÂ{Rtprçüsntådö¡, braslterro. cåsÊ}do. portador da RG n" 55iüüôÊggsjpË ÇpF seb q
fi"0{9 48?.?24.45, n0û}Ê ênrflrrÆ (AÊi DE ARTHATÉå} ras¡dr{rl* e dsrnrohsd6 ns Flug A.bilÕ lvtunr¿ d€ Andr*de $rlva gg'ì Janga
P¿uhsll,FE CÉF 53 433"4fS, trrsvånlÉ rjta¡ngdc armpþgftËnte d6 REPRESEi'ITADO å dÉ ,f,rrlro tðdç e ernpres* AptLl0¡lill¡(
PRoûuçÕËs .ARTisilçÅS E culrumÄs LIIIA-trlE. cltPJ nû 22 3gg 0g5r0oûr-85, srtuáds a.F Rua t{onorsto Fe¡candes ds
Par, Ê80, 8åiffo dÐ Jsngs, PåuhslåJPÊ tÉP 9?{35.55S. nsslè tlå r*prÈæõtedä pêtos rê:pünsàvel¡ leâars srs GENES
F€EHAND{) çOHçAt\lËg. psrtëdàf dq RG û14 1{GÐ-OÅg/PË r tPF !98 19î 194-87, fssrdÉnt€ ne Rua vrrono frÉgia 695
Jår¡ga. PâulrÉtê(PE È FÁB¡O ÃL\lEg 0Ë tllâA, FrrrÊd3r d¡ ÇHN t07510+40s7 * cFF nó 54{ 3È5 944-}X, ¡esrd*nte ne Rus vinle
.{, 45 Jard¡rn P¿ul¡slùrPË ÇËP:53¡107"}85, dorava*te çhsrnädo rirnÞþ¡manlr REFREIiENTANTE rTs$tÉ s!ö lcm entrù sr, ¡untÊ *
conlf;ìlådo o ErjÊ E€sr.rÈ

cLÅusuLÂ FÊlMclRA - csnslrlul objèto dB pfgsenlû eonlrålo r teprcrantaçåB åm çå.ô!rr etçlu3ryû, {to fÈprs*Þôtûdr po}o
rspfçgÊnlilnle ñâ quåÌdeds dB sÈu empr*åno ¡rti$tic,ð

CLAUSULA SEGUft¡tÁ - O ernprasano p*dara firffiâr conlrålc ùrn norn€ dÉ seû rçprssëntå{Jo Érn {årâl€r excturrro pârq ;l
ñEahzåçåú dt aprosanHçües ørii*t¡e¿¡. ern shou¡ Gr¡ Çvërdùs. em gualquer parle do 8¡asrt e or¡a¡Ìor, EJUilsdã êlfi rlômÊ dr
rÈpråEsnlsdÐ. no velsr dc cgchå. númsr$ dÊ âÊrês€ñtaçðeg. lo¿¿l e hOrânc

Prrågnlo un{es, FK,s Ë5hPulã{ro, ptra ñn; çla ÊùnlrElsçåo dûs s€ra:r{sg årttÈ1çÕ3 ê FcrrrÊntu.r¡ dt ftFfe*sntãçåo de s0,1,! eo
rÊpfûtÈnlådt e ?0u'1. so rÊpfÊsËn!ånlü

CLÂUSULÁ ÎËRCË{RA - Fete pr*senlé dôclsrå o feprêsËrïtëdÕ, que ü enrprerÉno srtisltcs e r rêr¡ únrco ¡¿pruruñtanlË rrn lode
Êra¡¡l o prterior. dêlèrids ã Gxcllj*rvrdsdF pars c+fi{rålgçåê dG t$år åprÊr,ËnlÐçóàt p0dgnde a¡'r,*lar çsrn t€rcåirût âr ,¡:.çnd}çðrs

der nnçfmår

ClÅUzuf-¡ OUARTâ * Frå!ðnla corf.ålü å vålido st¿ ü Ërero då 5 ânü3 s Ëûnlrr dE d¡te ds å3ïnslurs

CLÅUSULA qUlf{TA - Esre ejusto oþrrgå €ls pår!Ês cóûlrÐlen'lÊs cÊm hs¡de¡rrs s 3u,r¡rs3ÕrË3.

cr-Áuzuu $txTA - Frc¡ rj*rêfmlfi¿dô ö s¡ ÊË.HES FEfil.¡Af,¡DO üO!{çALVES. RG 1 $00 113, SSP-PË CFF rÊ8 1gg 1Ë¡[-87

a csrns respon:ável ds ¿ntslå/Brupo que daveni sttar pr€s+ole no rr!ûrriânÎo d¿ ¡Þresçnleçåö arlillrcå

CLÅUSULA SÉnHA - Flcâ Ël6rlo û toro då Crdsd* Ëe Rêôrfc, drruntr quolquer duv¡da or.¡ queslô** dôüoffenlä¡ do präj¡ûr*

E p+r êrn Fllnô ðË¿rdü cüm es CL.åUSULAS. lerÏnös s fÆndçöË5 dsstÊ fn5lruñsnlo, Ë¡tilnËrn o prÊfenta gírì duåË

vrår dç ag lËËtfrìünhat ¡b¡rxo. p¿¡ra guû produto oã 3ê$s €f6rtç3 lt$åri
it

trsulr¡le, 3O ds Junho de 2û23

,{l

DE AHIHATEIA DA SILVÂ

t_

vEs ÁLVES DË LIHå

--
,h*^o* D,-.""\"*. '{¿ i*l--t*-

ns¡ l) 3:l ti Ë Ë' .1
cFF: Ç* ttl \ l.ï !]-.:\:,1
lili¡Ã!ltit¡¿!¡,ìli¡Ìf,frìrilitlr.r{1.¡l,itj f-r${ ¡ 1..!ttÿ¡ 1,,¡rrir',lqrj'l,l it¡",.1,1 {5 ri!{"i {l.llrl ,)."iq{ii{tl.;(l{}t!l r'¡,

f rillr-.-, T.i$l ì{'¡/} .15/r¡ ¡tl ii,l,l¡'tj 1t}l:'l dtlil¡l()tntrlìf{rrhlirrr.,,¡ii,grn;lrl.iiir¡¡

RG:

CFF:

"j j3! r{ r, I SDtrPi

J j) 'I*j t¡: {r 'i-'P
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RUÂ HOi¡ORAÎO FERNAÍI|ÐEs ÞA pÀz| 080, JÂNGA, PAUL|STA, Fg, CEp õ3.4tt3-õ50,

TELEFOT'IE: (81) 3025¿57019 S07&10õ4 CNPJ: 12.ð99.Bgt/0001ôõ

CONTRATO DE E¡(CLUSIVIDåDÊ

INgTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAçÃO ARTISICR OUE ENTRE SI CELËBRAM DE UM LADO COMO

REPRESENTADO, JOSÉ DE ARIMATEA DA SILVA OLIVEIRA, RtÌ: 6,t50.866, CPF: 04Ð.1182.22446, residenle/domiciliado na RUA sERclo
GODOY DE VASCONCELOS, ilo 0gq JAROltlt AT|ANIICO. OLINDA, que poeeui como noma artfslico: "ARl DE ARTMATEå" e do outro lado
como REFRË8ENTANÎE a APOLLOMIT PROOUçðËS ARTISTrcAS Ë CULTURATS LTDA - ME, siro a RUA HONORATO FERNÂNDES ÐA

^qAZ, 
no 680, JAI{OA, cidade de PAULISTA . CËP- 6i¡. ¡l¡¡6.5t0, CI{PJ - 22.699{9ft000lt!€5, através dos 6eus represçntantee legaie GENES

FERNANOO O0NçALVES, RG: 1.800.113, $SP.PE, CPF: 19E.f99.194-87

CLÅUSULA PRIME¡RA - constitui objeto do prssente contrato a reprasentaçåo em câráter exclusivo, do representado pelo
representanle, na quelidâde de seu empresårio artístico.

CLÁUSULA SEGUNDA - O empesårio poderâ frmar conùato ern nome de seu representãdo em caráter exclusivo, para a realizaçåo de
apresentaçües ôrtlsticag, em ohow ou eventos, em qualquer parte do 8r¿sil e €¡ü€tio¡, aJustada em nome do representado, no valor do cârhè,
número de ãpresenttçôås, locål e horário.

Par{graio únieo. Fica estipulado, para Íns de contratação dos serviços årttsticos, o perccntual de representação de 80 7o ao repreeentado e 20%
ao reprêsgnlarìlo.

CLAUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o representado, que o empresårio ârtísti{:o, é o seu único representante em todo
Bra*il e exterior, detèndo a exclusividade pârt conhattçåo de euas apresonlaçðes podendo aJustar com terceiros as oondiçöes daa mesmae.

CLÅUSULA QUARTA - Prese¡te rontrato é válido até o prazo de ã anos ä contar da data da as8inatura.

CLÁUSULA QUINTA - Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros ê sucessores.

' cLÁusULA gExTA - Fice determin€do a sr cEtì¡Es FERI{ANDo GoNçALvEs, RG; f .800.113, ssp-pE, cpF: 1g8.i99.19¡t-87

- como responsável do ârti8ta/grupo que deverá est6r presente no momânto da apresentação artfstlca.

CI-AUSULA $EnilA - Fica eleilo o foro da Cidade de Paulista, dirimir qualquer dúvida ou questóes decorrentes do presenle.

E por eslarem assim em pleno acordo oom es CLAUSULAS, termos e condiçöes deste instrumento, assinam o preÊente
vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixo, para qua prcduza os seus efeitos legeis.

PAULISTA, 13 de Dezembro de 20'18.

-,..L*.,. ".'û01311{hL) 
i.{ii

''rj -----*-- - -'

DE

).'
l':

111is
1v

1

CARTôRIO
da

JOSE OEAÊITIÂIEA OA

sil.Yâ grdrlo r.¡. rÐlt¡
d.rlrrbro dr 2018,

v!r.Cldr.

Emó1.:

Oûlrl4,lll.JuEl¿¡01e6'g$il.?t Vlüdo ¡oñrntl totÌì o..lo

æll

\
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DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR/NEPoTIsMo,FATos IMPEoITIyos

A Apollomix Produçöes Artisticas o Culturais LTDA, inscrita no CNPJ no
22.59S.895/0001-65 por intermêdio de seus representantes legais os srs, Genes Fermando
Gonçalves, portador da carteira de identidade no 180113 SSP/PE, e do CPF no 198.199.194-87 e
Fåbio Alves de Lima, portador da carteira de identidade no 3.031.869 SSP/PE, e do CpF no
544. 385.s44-72, DECLAR.Afit:

L Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaluþre
e não emprega menor de dezesseis anos.

ll. Ressalva: Caso venha empregar menor, a partir de quatoze anos, será na
condiçäo de aprendiz (lll. Declaro ainda, nos termos da Sumula Vinculante no 13,
do Supremo Tribunal Federal , gue:

III.I - NAO POSSUO VINCULO FUNCIONAL COM A PRËFEITURA DE CAMALAÚ/PB
parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até 30 grau, e/ou nåo
sou cônjuge ou cornpanheiro(a), de servidor da Administraçåo Direta ou lndireta deste
municipio, ocupante de cargo em comissão ou funçåo de confianÇâ e que exerce suas
funçÕes na área responsável pela presente demânda ou contrataçåo.

III.II - DECLARO AINDA NÃO CONTRATAR SERVIDORES DA PREFEITURA DE
PAULISTA/IPE. a qualquer titulo, conforme parecer da Procuradoria Geral do município de
Olinda de no 557/2018 e parecer da mesma PGM/Olinda, no 643/2018.

Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho(a), neto(a) e bísnetos(a)

Parentes em linha colateral: irmåo(a), tio(a), sobrinho(a)

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro(a), enteado(a), madrasta, padrasto, cunhado(a),
neto(a), do cÕnjuge e sobrinho(a) do cônjuge.

Auloridade nomeante: PrefeitolSuperior de Entidade da Administração lndireta.

lV - DËCLARA os devidos fins de direito, a lNËXISTÊilClA DE FATOS
SUPERVEf.IIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO ou que compromete å idoneidade da
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 20 e artigo 97 da Lei no 8.666, de 21 de junho sw
1993, e suas alteraçöes.

Paulista/PË 19 de Fevereiro DE 2024.

VËS

tl{,t;tt¿i lertì¡ttrlr"'; rl¡ P¿¡, (rl{(} . l¡rr¡:,r- fjault:,ta,/ltl (.1: [i r] J4,11'5\U CNtrj. J,i.1-ti9 89l¡l(]t]t)l 65
I t¡nr¡',: {Xll .lCIll; l5l'l BI (, ùriltl lt}1,1 .l¡rtllr.rlnrx¡rr¡1¡l¡¡¡1¡¡1,iir)grrrrtl.rtofl}

FE
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DECLARAç,ÃO pE ALíqUqrA pO tSS OU S|MPLES NACTONAL

A empresa APOLLOMIX PRODUçÖES ARTISTTCAS E CULTURATS LTDA,
inscrita no CNPJ no 22.599.89510001-65, optante pelo Simples Nacional, com sede no
endereço Rua Honorato Fernandes da paz, 680, Janga/Paulista-PË através dos seus
representantes legais os Srs. GENES FERNANDO GONçALVES, brasileiro, advogado,
RG no 1.800.113 e CPF no 198.199.194-87 declara parafins de incidência na
fonte do lS$, com observância no disposto no artigo 30 da Lei Complementar 116/2003,
que a alíquota aplicável na retençåo na fonte nos meses de Maio e Junho, deverá ser de
2%(dois por centos), conforme Lei Complemerrtar 12812008, anexo lll.

Paulista/PE, 07 de fevereiro de 2024

G E GON

Rl,A HONORATO FIRNÀNDË5 DA PAt, 680 * IANGA * PAULISIA/PE * i EF:5-ì4¡S-l:0
cNPl ; 2ì, 599.895/0001 .65 - FONE : I 1-99978- 1054,.1025. tì 

" 
79

E-MAIL; ApOLLOMIXPRODUCOES@GMAIt.COM

^

N{
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cunRÍcur.o

Formada por jovens talentos e dirigida pelos senhores, Dr. Genes Fernando Gonçalves e Fábio Lima, a

Apollomix Produções Artísticas e Culturais utilizaa mais modema tecnologia, em alta definição, pararcalizar

serviços de masterização, gravação e mixagem.

Num espaço acusticamente isolado, preparado para gravações, ensaios, mixagem de ritmos e instrumentos

produzindo: trilhas sonoras, iingles políticos" institucionais e comerciais, vinhetas. soots para rádio e tv e

vídeos clipes.,

Como atividade principal, especializada em coordenação e gestão de artistas e shows musicais, criando

estratégias de rcalização, desde o desenvolvimento do conceito, planejamento financeiro e coordenação de

ñ produção. lalêm do trabalho com produção, rcalizamos também a administração e agenciamento de carreiras

artísticas.

NOSSOS ARTISTAS:

FERNANDEZ

ARI DE ARIMATÉ,A

LEVY CHICO BRITO

APOLLOMTX PRODUçÕES ARTÍSTTCAS E CULTURATS
Rua Honorato Femandes daPaz,680 - Janga - Paulista - PE /

te1.(81) 3025.2579 / 9 9978.1054 / 9 9451.7653

Site: apollomixstudio.com - CNPJ 22.599'89510001-65

e-mail: apollomixoroducoes(dernail.coln / genesf(@hotrnail.com eÑ8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PE3SOA JURIDICA

08t06t2fi52¿S0.ßt 0û1145
ufRf¿

cotPRovAr{lE DE lNsCRlçÀo E DE 8iruÀçAo
CADASIRAL

JNGA P^UUtr

sr udlsol:¡N¡twwoi6

ursi¡lÆE!|4

cútflru lma

rfrdú

&

t
IrE I

ffilsI
¡G-1
IPE IlH;--_l

Apdadopêlâ lßL!Éo Nomaüw RFB no 2,119, d€ 06dod@mbÞdo2022.

Emlddo no dia 0210112024 ás l?:0t:a0 (deta o hm de BÊsf¡a). Páglna: lrl

æý

v
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secietaria da Receita Federal do Brasil
Þrocuradoria.Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEcATtvA DE DÉBros RELATrvos Aos rRlBuros FEDERAIS E À DlvlDA
ATIVA DA UMÃO

NOMC: APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

CNPJ : 22.599.895/0001'65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênciás er 
"eu 

nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dlvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e tunåòs priblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito p"*Juo no âmbito ba RFB e da PGFN e ábrange^inc]g1ve as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1't da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www'pgfn'gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751, de211012014.

Emitida às 17:14:37 do dia 08Ítã,2Ù23 <hora e data de Brasília>

Válida alé0510612024.
Código de controle da certidão: 9A04.30F9.F878,6685
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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WPn*;A¡o*
ceRnoÃo t¡EcATrvA oe oÉe[os FlscAls

Número: 2024.000002242738-31 Data de Emissão: 20ßA2O24

DADOS DO CONTRIBUINTE

NOME/ RAZãO SOCiAI: APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA ME

Endereço: RUA HONORATOFERNANDES DA PAZ' 680

Baino: JANGA MuniclPio: PAUL¡STA

tnscrição Estaduat: o6z7o4g-s4 cNpJ: 22.599.895/0001{5 CNAE Principal: 7490'1/05 cEP: 53'435-550

Certificamos, observadas as disposiçöes da legislaçäo vigente e de acordo com os registros existentes neste

órgão, que o contribuinte supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa

do Estado de Pernambuco.

A presente certidão näo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da

Fazendaprlblica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido contribuinte.

Esta Certidão é válida alé 191O512024

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br
, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE

OBS: lnválida para Licitação priblica. A certidäo válida para Licitação Prlblica, nos termos da Lei Federal

no 8.666/93, é a GeÉidão de Regularidade Fiscal.

^,

Pâgina 111

Emltido em: 2010212024 07155:45
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tEcmtARlÂ ol\ FÂzEl¡ÞA

CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL

2024.000002242758-83 Data de Emissão: 2U042024
Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 22.599.895/0001-65

Certificamos, observadas as disposições da legislaçäo vigente e de acordo

que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante

iåentificaião não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclu¡ o d¡reito da Fazenda

pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valoies aãla porventura devidos pelo referido requerente'

Esta certidão é válida até lg/0s/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço'ARE vIRTUAL'

na página www.sefaz.Pe.gov.br.

tnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de s-erviços de

transporte interestadual e iniermunicipal ou comunicação näo compreendidos na competência tributária dos

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco'

com os registros existentes neste órgäo,
a Fazenda Pública Estadual. A referida
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBSERVAçOES: NAO INFoRMADo

Pág¡na 1 de 1

Émilido øm: 20 I OU 2024 07: 58:09 vImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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Prefeitura da Cidade do Paulista
SECRETARTA DE rrNAl¡çÃs

SECRETARTA EXECUTIVA DA RECEITA

CERTTDÃO DE REGUT.ARIDADE FISCAL Número 026.027

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidoe fins que' dos 1ançamenÈos

existentes, o coniribuinte de que trata a ¡rresente certidåo eetá REGULAR com 8ua8

obrigaçöes tributårias, junto a esta Fazenda Municipal'

, rMoBr E OUTROSIipo do Tributo
74-9lnscriçåo Mercantil

3èquencial l¡robiliárío
PRODUçOES ARTrSlrçAs E CT¡I.TURAIS I.TDA-ME)enominaçåo

E CI'LTT'RAXS LTDA.ME
lûome de Fantasia

01-65.599.
80DA PAZ¡IONORATO E'ERNA}TDES

¡AI{GAa to
PElídade/Estado

DE PROE'ISSIONÀXS PÀRA AITVIDADES ESPO\tividade PrinciPal
20L11ladastrado deede

HOMOLOGADORegime do ISS

lituação
)bservaçöes:

CPF

***CERTIDÃO VÁT,TOE POR 60 (SESSENTA) DIAS. ***

A prêfeitura da cidade do pauliEta se reserva o direito de cobrar guaisguer dívidas que

porventura venha¡n a ger apuradas posteriorrrente, relativas aos tributos a gue se refere a

^presente 
certidilo.

Paulísta, 20 de FEVEREIRO ðe 2424'

Código de Val.idação
HCHIÍo6095

Prâf€iture da Cíd¡de do Peulista - secletaria de Finançaa
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P.á1ìr,a 1 clc 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO T'RABALHO

cERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTTOS TRABALHISTAS

Nome: APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTTCAS

FILIAIS )

CNPJ 2 22.599. 895/0001-65
Certidão n" : 73563508/2023
Expedição: 2I/12/2023, às 10:31:59
Validade z tB/06/2024 - 1B0 (cento e

de sua expedição.

E CULTURATS LTDA (MATRIZ E

oit.enta) dias, contados da dat'a

Certifica-se que APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA (!{ATRIZ

E FITIAIS), inscrito(a) no cNPJ sob o no 22.599'895/0001-65' NåO

coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis rìs'o 72'440/20II e

l-3.4 67 /20:_7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022'

os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal- do TribunaJ- superior do Trabafho na

Internet (http z / /www. tst. jus.br) '
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORÍA}TTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identifícação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciârios, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comíssão de conciliação Prévia ou demais títul-os que' Pof
disposição legal, contiver força execut'iva'

Dúviclas e suge:it.Óes: cndt0t:-ar' ' 1us 'hr

v
Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.

69

69



2910212024,09:10

\lijiïtii"

Consulla Regularidade do Érpregador

lrr:¡:riiriir'

Cåf.XA
t]AIXA. STONÕM ;ÇA FEÞERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

22.s99.89s/0001-65

APOLLOMIX PRODUçöES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA ME

RHoNoRAToFERNANDESDAPAz6S0/JANGA/PAULISTA/PE
/ s343s-ss0

t:
Endercço:

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nes-ta

data, a empresa ác¡rna identificada encontra-se em situação

reguíar perante o Fundo de C;arantia do Tenpo de Selvico - FGTS'

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de

quåisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, deconentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade 
=23/ 

021 2024 a 231 03/ 2024

C e ¡tif i c a ç ä o Nú m e ro 
= 

2O24022307 24 L997 A7 09 69

Inforrnação obtida em 29/ 02/2O24 O9:.10: 39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

vt vuw.ca¡xa.gov'br

hltna./,lnanc r rlta-erf eaixa.onv hr/nonsultacrf /oaoes/consultaErmrgqador.isf

ø-
1 t'l
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Data da Emissäo: 2010212024 07h5lmin

No da Gertidäo: 0174616912024

Av.

Data de Validade: 2110312024

No da Autenticidade: HZ.|8.TZ'P0.KK

cer¡fico que NADA coNSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1o

Grau, implantado nas Unidades ¡udiciárias, no âmbito Oó tr¡nunal de Justiça do Estado de Pemambuco, AÇÃO

óe enlÊrucn, coNcoRDATA, REcupERAçÃo ¡uorcllr- E REcUpERAçÃo exrRR¡uDlclAL protocolada e

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstrução Normativa do

TJpE no 07 deo2l06t2014,na Resolução do cNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente

através da lnternet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sít¡o eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpejus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado'

Esta certidÃEo nÃ€o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ$Ãlo do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico

â€,, pJe, no Ãdmbito do Tribunal de JustiÃga de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@.

PODER JUDICIÁR|O DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Desembargador Cuenigàreto, 200 - Téneo -AlaSul, bairro Joana Bezena
- --- -Èo"nããi" lost I gr sr -o¿ô0 (FAXy 31 81 -M7 6 e 3 1 8 1 -0470' iEP 5o.o9o-7oo - RECIFE - PE

CERTIDÄO NEGATIVA
LlclrAçÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMlsSÄO

t,

dados documentogdos certidåo informadosforam solicitante,pelo 3Ua gtitularidade autent¡cidadeconstantss nestaOs
nalo documêntoconformeser conferidasdeverão

lnscrição Estadual: 0627848-54

Compl:

Cidade: Paulista/PE

Razão Social:
pRoDuçoES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

ndereço cial:Residen
PAZ, 680FERNANDES DA

: 22.599.895/0001'65

RUA HONORATO
Bairro: JANGA
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PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Nricleo de Distribu¡ção Processual 'NUDIP 20 grau

Praca da Repúbiica, ýn, baino Santo Antônio
Fõnes nos (081) 31824519 ou-3182-0594

CEP bO.OiG'O4O RECIFE - PE

CERTIDÄO NEGATIVA
LlclrAçÃo

VALIDADE 30 DIAS DA EMlsSÃO

Data da Emissão: 2910212024 07h52min

No da Certidão: 0174517012024

Data de Validade: 2110312024

No da Autenticidade: LG.LF.BJ.PT.L7

Certifico que NADA GONSTA nos registros de distríbuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 20

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no_âmbito Cõ Tri¡unat de Justiça do Estado de P919mbuco, AÇÃO

oÈ rniÈncrn, coNcoRDATA, REcupERAçÃo .luolctRl- E REcUPERAçÃO EIRAJUDICIAL protocolada e

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada'

A presente certidão, em consonåncia com a legislação vigente, atende ao disposto na lnstruçäo Normativa do

tlþe n" oT deO2t06tZ014,na Resoluçäo do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente

através da lnternet.

Obsêrvaçõês:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link htþs://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmllmain.xhtml, na opção 'Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de aulenticidade ac¡ma identificado'

Esta certidÃ€o nÃÊo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃgÃ€o do sistema Processo Judic¡al EletrÃ'nico

â€" pJe, no ÃÉmbito do Tribunal de JustiÄga de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@.

a

dedosOs foram peloinformados titularidade autenticidadeesolicitante, suanesta certidãodocumentos constantesdos
interessado, oconforme documentoserdeveråo conferidas

:

PRODUçÖES ARTÍSTßAS E CULTURAIS LTDA
lnscrição Estadual: 0627848'54

Compl:

Gidade: Paulista/PE

Social

CNPJ: 22.599.895/0001-65
Residencial

HONORATO FERNANDES DA PAZ, 680

JANGA
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t ESTADO DE PERNAMBUCO
PODE,II JT-JDICIÁRIO

CA.RTÓRIO DE DISTRIBUIçÂ,O E ANEXÛS DA C(}MARCA DO PAULISTA
Fórum Dr. Irajá d'Almeida Lins

Av. Senador Salgado Filho, s/n.o Centro
Fones:3181-9025

RTID EFA NC
RECUP DIC L

CE R |/F I C A,¡0, ntlnwr.ritlosoliit,rlo¡tlufturlcinþt'¿ssada.qnt'tvtßildao.tilumsdelontboe

no sisrema iudwin desta Cnna¡r*a la Poalis¡,t, rr ïlüt tut't!û. ,to þmotto lil, (2t SnOSl rtrifiquei QUe

Nada Consta¡ pedìio tte: FALÊNCIA E RECUPERAçÃO JUDICIAL e

que não abrange os pfocessos distribuldos pelo PJE Conta:

APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E
CULTARAIS LTDA ME' P,rtRtìor do cNPJ/cPrj:

22.599.895/0001-65, o nJtido ,i rcruttdt, dou,lí. Døla ¿ Pa.¡.ç¿tdø n,'ltu Cidarb dn Pøslista. F;'stal,t

rle Penuunh,ro,,o.r, 30 dia.ç do n¡í¡,|JANEIRO ,tr2024.

N â \'-'tm{: n l( t

aM
da Distribuição

þ

BRIVALDO DE FRANÇA MONTETRO FILHO, Distribuidor/conta
Judicial e Anexos da Comarca do Paulist¡ - Pcrrnambuco'

rlor, Avaliador

CA¡TóR0 DFA|BU|D0R E At¡EX0s
Ënvakto de França M. Filho

Dlstribuidorîtuhr
Ma¡co6 Lima dæ SpsJunior

Dlsüibuldor Substhrr¡to
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CONTROLADORIA'GER/AL DA U N IAO

Certidäo negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

CPF/CNPJ : 22.599.895/000 I -65

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da uniào, NAo coNsrAM registros de penalidades vigentes relativas ao cNPJ/GPF consultado.

Destacø-se que, nos tern os dø legistação vìgente, os referídos cadastros consolidam informações prestødas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e eýeras de governo.

O Sistenta CGII-\J consolida os dudos sobre o andømento dos processos ødminístrøtívos de responsøbilíaøção de entes

prívødos no Poder Executìvo Fed'erøL

o cadastro Nøcionøl de Enúresq.s Inidôness e suspen epresentø ø reløção de empresas e pessoøs físìcas qae

sofrerøm sønções que ímplicørøm ø restríção de partìcípør de lícítações ou de celebrat contratos com a Adminístrøção

Públícø.

O C(ulastro Nacionøl de Enryresas Puniilas (CNEP) øpresenta ø reløção de empresøs que sofreram quølquer das puníções

prevìstøs nø Leí no 12.846/2013 (Leí Antìcorrupção).

O Cadastrc de Entidsdes Priÿudos sern Firrs Lucrøtivos lrnpedidas (CEPIM) øpresentø ø reløção de entìdades privødøs sem

fins lucratìvos qae estão ìmpedìdøs de celebru novos convênìos, contratos de tepasse ou temos de puceria com a

Adminístração Ptúblicø Federsl, em fanção de inegutarídødes não resolvÍd.øs em convênìos, confietos de repasse ou termos

de parceriø firmødos ønteríormente.

Certidão emitida às I 6:44: 1 8 do dia 0510612023 , com valid ade até' o dia 05/07 12023

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov'br/

Código de controle da certidão: 2HTGMfEEL3cAtO0ySUBI

Qualquer rasurd ou emenda invalidará este documento.

ø'
I
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FERNANDEZ - shows em algumas cidades do interior de Pernambuco - Araçoiaba' Paulista'

paudalho e outras. Também fez shows em várias casas de eventos no Recife' Salvador' São Paulo'

Fortaleza, etc.
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Av. Rio Branco, 66 / Recife Antigo
Boate [limatizada - Segurança lnterna e Externa
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SHOW COM EDSON IIMA E GATINHA MANHOSA
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ARI DE ARIMATÉA

ARI DE ARIMATÉA - Muitos shows em algumas cidades do interior de Pernambuco, da Paraíba e

também em várias casas de eventos no Recife, João Pessoa, congo, etc.

Participou em programas nas TVs regionais e atuou como protagon¡sta no filme "A Luneta do

Tempo,, de Alceu Valença, seu amigo e companheiro de grandes trabalhos'
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DERICO ALVES

Shows em algumas cidades do interior de pernambuco - Araçoiaba, Paulista, Paudalho e outras'

Também fez shows em várias casas de eventos no Recife e outras cidades no Brasil e no Exterior

como em Arequipa no Peru e Turnês pela Europa
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06/06/20'lg Casínha da Cys: ProEramaçåo clo Sáo Jr¡ãc do Recife no S[tío da Trindade e nos Araiás de Bairo

Casinha da Cys

^

Prcgramaçåo do Sao João do Recife r-ra Sítio da Trindade e nts
Årraias de Bairro

A programaçãc cic Ciclc.Iunino 2016 dc lìeçif'e vai ¡:egal fbgo que nem legueira na vós¡:ela

i.qriinia, 23) e dia {sexta, 24) cle São Jr¡ão. No Sítio Trindade tem a reE)resentação cjo

espetáculo So¡rho cle Menino, Dorningcis Cantaclot, encenaclo pelo Quinteto Vitllado e a Qundrilha
Junina ltaio cle Sol; a primc:ira linal do 32o Cancrlrso de Quadrilhas Jttninas e, claro, muita fbrró no

espaço Sala de Reboco e no palco lrrinci¡ral, qnc recebe Santflnna, o Cantador e D. Glorinha do

Coco, homcnageados rio São João 2ûi6, aiém cle ìrlanclo Clor<iei" fuiaciei fuIeio e muiio rnais. ìl'{as a
j'esta não fica só enr Casa Amare la, Tem mais lbrró eril i2 Atlaiais cle Bairrc¡. cotii llefo Fjtx'tis.

Nena Queiroga, Silvério Pessoa, Lia ile Ilar"nar-acá, Dudu do Acordeon, João Lacerrla, e muito n"lais

animanrlo as uoites.

siîrrÌ
Na quinta (23), o tbrró rro Sítio daTrindacle começa às lSh cotn shows no Palcr:r lirincipal. Quenl
abre a noite é o grupo As Filhas de Baracho, seguiclas por Cylene Araújo t. ent seguida, Dona

Glorinlra do Co,rù. A noite prossrgue com lnais flonres de peso da música norclcstina c.orì1o Macicl
ÌMelo, Nando Cordel e Santanna, o CantadCIr; que f'eclia a noite de r,éspcra cls São Joào conr seus

versos enrb¿rlados cotll o tlais ¡ruro fcrró pÓ de serra.

No Pallroção, o cspetåculo quc crrcantou o pirblico no domingo (19) etrh'a cln ccna mais uur¿l

vez. Sonha dc Meninr:. Dorrringos Cantador", mûntagetrr *ncetrada ¡rclo Quirltcto \¡iolatlo c a

Qr"raihilha Junina Raio de Sol, conta a r,ida e obra do Mestrc Ðominguinlos, quc conquistou o

Brasil co¡tr scu taicnto conro sanfoncira c coml'rositor. A apresentação acontccc em dois lioráricls,.às

Itìh c 2ih. Qucm fccha a noite dc quinta no Palhoção é o firnozciro Noviniro da Paraíba. No cspaço

Sala dc Rcboco. o tÌlr-ró cûltlec..a às lgir c traz h{.árcia Pcqueno, Trio .Forró Qucntinho e, Lylian Reis

e o Forró Pé de Scrra.
Na sexta (24), dia de Sâo João, o Palco Principal do Sítio da liindaclc recebe a partir das l8h" l3ia

Marinho, Fabiana Pilne.ltinira. Lív Morais" Banda Som d¿r llerla, Getutaro, e Genirral Lacercla, qne

fecha a noite de São João com mçito forró e malícia, r1ìarûa registrada do calrtor. No Palhoçâo um

rnomento muito aguardado: a prinreira fînal do 32" Concurso cle Quaririllias Jurinas clo Recife. Seis

grupos entranr na reta final paliL a corrida ao título. E encetrancio a n,:ite, Iogo após as quacfilhas, '
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I l):ûû
2{):20
21:40
23:00

06n6na19 Casinha tla Cys: Programação rlo São João do Recife no Sítio da Trindade e nos Arraias de Bairro

- SÁN¡.NO, DIA 25 DE JUNHO

. SÍTTO ÐA TRINÐÅDE
PÄLCO PRINCIPAL
l9:û0 h4ARlA DAITAZ
2tJ:Ztj FAMILI¡\ SALUSTIANO E A RAISËCA ENCANTADA
2I :40 ROGÉRIC} RANGEL
22:00 EM CANTO E POESLA COM PARTICIPAÇÄC) DE, ANTONI(} NOBREGA

23:40 TEREZINHA DO ACORÐËO}I

PALHoÇAû
I9N FilTTAL DO CONCURSO DE, QUADRILHAS JUNINAS ADULTAS
23:40 ALlvlIR ROUCHL,

,çALA ÐE Tì.E,BSCT
19;ûû MUNIZ DO ARRASTA PÉ

2o:ûo FOzurÓ SENSAÇÃO
2l :0û TIUO VENENO
2Z:ÛO ZÉ UNNICI DRUMOSE,TRIO FLÛR DE, CRO,{i'A
23:T)O FÛRRÓ PR¡\ RECORDÂR

AITRAIAL DÛS BATRROS
CIAMPÛ GRANDE (RUA VOLUNT-ÁNTOS DA PA]'RIA)
19100 QIJADRILIIA JLIF{INA I{AIO DE SOL
}IJ:ZIJ CLIMÉRIO DE OLIVITIRA
2l:40 B,,\NDA Q KEBRADA
?3:ûû MAESTRO FORRO E FOLE .ASSOPRADO

TOTó ßUAANA. CÅRNEIRO, ESQUINA COl\{ JUVENCTS M CUNHA}
BAr.lDA IDEIA l'lXA
NILTON T}O i'AIÄO
1'AT, T}ARAISÛ
ED CAiit,OS

f noiltn4 Dû HEMETÉRIû {FRAÇ,4 I}A Bûh'rBA Dû EIE1{ETÉ,}rrû)
l9:00 ARI Dts AR{MATÉA
2û:20 L4ACIEL SAL.Ú
? I :4û CRUPO tsONGAR
23:û0 SALATIFIL D CAMÀRÀO

uR4 (RUA LUÍZ M.ÀLHEIROS)
I9:00 CANTOR Di ;\NGELO
2Ê:2û TRIO XOTE DE PRIMEII{A
21.40 COMLTNIDA.DE
23:00 COMUNIDADE

DOMINGO, DIA 26 DE JUNHO

Sf:rlo ÐA TRTNDADE
PAI.,CO PRTNCTPAL
I tl:00 CE7-ZINHA

www.casinhadacys.com/20'l 6/06/sao-joao<om+nuita-festa-no'sitio'da.html?m=1

$vil
v 6/8
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Página:0002

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:

APoLLOMIX PRODUçOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

aa
al

t aa

aa
aaI

aaala
a.a aa aaa a

aaal

Pelo presente lnstrumento Particular de Contrato Socíal: aa

cENEs FERNANDO GONçALVES nacionalidade brasileira, FTrgor-'9T:4E0P{1?69'
casado em comunhäo paroiaide bens, advogado, CPF/MF n' 19q.F9.Ptq7r 9¡fteilá_le
¡¿untùãOu profissional no 14140, órgão expeOidor ORDEM AÚ\IOGADOS tsRASlL ¡'PE'

residente e domicitiado no(a) RUA VITÓRIA-RÉGIA, 695, JANGA, PAULISTA' PE, CEP

53.439-340, BRASIL.

FABIO ALVES DE LIMA nacionalidade brasileira, nascido em 21/07/1967, casado em

comunhão parcial de bens, administrador de smpresas, CPF/MF n!544'385.944'72, carleira

nacionat då traUititaçao nb OOzStO¿+os7, órgäo expedidor _D.E-I.îII.-.PE, residente e

äãrióiriá¿li no(a) RûA VtNrE - A, 4s, JARD|M PAULISTA, PAULISTA, PE, cEP 53.407-

365, BRASIL.

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas'

DO NOME EMPRESARIAL, I}A SEDE E DAS FILIAIS

CLÄUSULA PRIMEIRA" A sociedade gira sob o nome empresarial APOI-LOMIX

PRODUçOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA. '

CLÁUSU|-A SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ,

680, JANGA, PAULISTA, PE, CEP 53.435.550.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar fìlial ou

ouha dependência, mediante alteração contratual, desde que gprovado pelos .votos
correspondentes dos sócios, no mínimb, a três quartos do capital social, nos termos do art.

1.076 da Lei no 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

cLÁusuLA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

./
74gO4tO{- agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artlsticae

1830-0/01'- reprodução de som em qualquer suporte
1830-0/021 reprodução de vídeo em qualquer suporte

591 1 -1 lO1/. estúdios cinematográf icos
591 1.1 lO21 prod ução de filmes para publicidade

5920-1/00/- àtivi¿á¿es de gravaçäo de som e de edição de música

9001 -9/01¡- produção teatral
9001 -9/02- produção musical
9001-9/0ÿ1 produção de espetáculos de dança
9001-9/0ôl atividades de sonorização e de iluminação

CLÂUSULA eUlNTA. A empresa iniciará suas atividades a partlr da data do arquivamento

e seu prazo de duração é indeterminado'

Req: 8l 50000037a265
Página I

Documênto d¡sponlbil¡zedo â 192.1'l 3.334'1 5 - Abinoan Antonio C6l8
Data - 8/6/2015 15:32:38
Código ds Autent¡€çåo'179F.5063.82c1.3407

CHANCEI.A DIGITAL
NtE æ2.0æ9t
TPROT@þ 1SâÉ7PrcÌ@úøtgã!,iâG@
f^ruv&m ææ1rov4æEw6li32$
ilÆ$ Â4lqlxR@ç0EsamFreE@L]1ftsLÐ[Je

vImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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^

/4æ
ANDâÉAYRES B€ZERßA D^ coslA

6ECRETARO€ENAI-

C€RûHCOO Er¡t: 08/06f2015
soBNr 262ù2260391
PÞtocole: fglE29t7+7

Àaot¡¡rürx Pnon çtEs AßT¡5îrCåS
E CUTTUÂÂI9 ¡.1D4

L

JttcgF
Dodrìonb dlsponlblllzado a 192.113.33415- Ablnæn Anlonlo Co€b
Datâ - 8/8¡æ'15 15:32:38
Cód¡go då AÍent¡eçáo 179F.5063.82C1.3407

CP'ANCELA D|G|TAL
ME a2.ffisl
FPrcrm@ rffiÉ?Mwtw5laßd
FruýÆD 2ælru(ÆtW6lS2ðqre$ pwm@çæ8ñffiÉ@lr1relD

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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0004

COITITRATO DA SOCIEDADE UMITADA:

ApoLLoMH ÈRODUçÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

DO CAPITAL SOCIAL .'. ." t
a

CLAUSUTA SEXTA: O capibl social subscrito eerå de Rl
Jü,.¡id";"t 20.000 (vinte mil¡ quotas de valor nominal R$

totalmente integral¡zado neste ato em moeda conente do pals'

I a a ot
a aa aal.a a

2q,000,00,1vihtê
1,00 (Um Real)

a.t
t
o

MilBeá¡¡t
cada urm,

:31
aa(

aaal
parágrafo unico: o capltal social fica assim distribufdo entre os sÓcios:

a ala ti aÖ
.alaoa
a aa a a ?l
a a aa a
aoaaa

o aaa a aa

GENES FERNANDO GONçALVES, com '10.000 (dez mil) quotäs, perfazendo um totalde

R$ 10.000,00 (dez rnil reais) integralizado;

FABTO ALVES DE LtiitA, cÀü ro]ooO (dez mil) quotas, perfazendo um tolål de R$ 10'000'00

(dez mil reais) integralizado;

CLÁUSUIA SÉTIMA. As quotas såo indivislveis e não poderåo ser cedidas ou t¡ansferidas

a terceiros "u, o 
"onruñt¡màÀto 

do(s) outro(s) Ëócio(s), a quem fica. assegurado, em

iguatdade de condçÕes ; ;;d-d¡r"ùí Ue pràÉtenOa'para sua equisiçä6, se poslâs à

ù-enUã, iotmalizando, se reatizada a cessåo delas, a alteraçåo contratual pertinente'

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas'

rnã. todot t"tpondem solidaïamente pela integralizaçao do capital social'

DA AOMITTIISTRAçÂO E DO PRO LABORE

ctAusuLA l\lot{A. A administrafo da sociedade caberá GENES FERNANDo

eõHçAf-VeS, conjuntamente com ÉABIO ALVES DE LIMA, , e FABTO ATVES DE LIMA'

;""j;fuñ;iá cor O¡NÈS renueruOO GONçALVES, com os poderes e atribui@es de

iepiesentaøo ativa e passiva na sociedade, jud-icial e extnajudicialrnente, podendo praticar

todos os atos compreenUi¿o* no objeto'áocial, sempre de.intereese,da sociedade,

autorizado o uso do tiote õtpiet"tid, úedado, no'entant6, fazê-lo em atividades estranhAs

ao intercsse social ou utruni¡r obrigaçöes seia em favor de qualquer dos.cotislas ou de

terceiros, bem conþ oneãi òu afieñai¡ens im$veis da sodedade, sem âutorizaçåo do(s)

outro(s) sôcio(s).

Parågrafo r¡n¡co No exercfcio da administraçåo, o adm¡nislrsdor terá direito a uma retirada

mãns-al a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sécios.

DO BALANçO PATRIMON¡AL DOS LUCROS E PERDAS

ctÁusuLA DÉCIMA. Ao término de cada exerclcio social, em 31 de dezembro' o

ãOm¡nùraoot prestarå contas iustificadas de sua adminis{raçåo, pÞcê-dendo à elâboraçåo

dO lnventádo, do bâlanço patrimonial e do balanço de resultado ecOnômico, cabendo'aog

sôcios, na proporçåo dasuas quotias, os lucros ou perdas apurados'

$ 10 Pordeliberaçåo dos sÓcios a distribuiçåo de lucros poderá ser em qualquer perlodo do

ãno a parlirde resultado do perfodo apurado'

iË"-ffi
2

Req: Et500000374265

Ðodmnto dispon¡bll¡zâdo â 192.113.334'15 - Abinæn Añtmlo Cosis

Data - 8/02015 15:32:38
Código de Autent¡eção 179F.5Cr63.82C1.3407JKC.SF

CHANCETA DIGITAL

pPmTmþ !496ÉTPMml.&Ceðls12S6
i¡¡rovuwo æror rovmEffi 6 ltl2s
4re$ ÆelMndçô€aatr6reE@llwslD

2ß202ffinNE
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Página: 0005

, COÍìITRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
ApoLLoMlx PRoDUçÖES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

g 20 A distribuiso dos lucros poderá nåo obedecer a particip3efo do sogio de¡{e qoe

äpiouaOapelosåócioscotistes, .i. t.i ,i. i': i ll:
- aa- ' 

n'o 
'

CIÁUSU¡,A DÉC¡MA PRIMEIRA. Nos qualro meses seguintes ao térmíno do exerclcio

social, os socios deliberaråo sobre as contas e designaråo administrador(es), guando.fo.r o

caso. ¡:ii':. i.:i.
aaaa¡aaaa

DO FALECIMEiTO DE SÓC|O ' ' ' "' ' "t

cLÁusuLA DÉGMA SEGUNDA, Falecendo ou interditado Qualquer sócio, â sociedade

continuará sua atividade Com os herdeiroS ou sucessores. Nåo sÊndo possivel ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será

apurado e lþuidado com base na situaçäo patrimonial da sociedade, à data da resoluçåo'

verificada em balanço especialmente levanlado.

Farágrafo único. O mesrno procedimento será adotiado em oulros casos em que a
sociedade se resofua em ¡elaçâo a seu sócio,

DA DECTARAçAO DE DESIMPEDN'TENFO

GLÁUSULA DÉClfl,lA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declarâ(m), sob as penas da lei,

que náo está impedido de exercer a administraçåo da sociedade, por lei especial ou em

iirtu¿u Oe condenaçåo criminal, ou por ss encontrar Sob os efeitos dela, a penA que vede,

ainda que temporariamente, o acassq a cargos prlblicOs, oU por crime falimentar, <le

prevaricaçåo, peita ou subomo, concussåo, pecutato oU conlft¡ a economiä popular' contra o

b¡sgrna ti'nan 
'eiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrència, contra as rela@es de

consumor fé priblica ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉclMA qUARTA. Os casos omissos no prcsente contrato seråo resolvidos
pelo consenso dos socios, com observåncia da Lei no 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCWA Qult{TA. Fica eleito o foro de PAULISTA para o exerclcio e o
cumprincnto dos direitos e obrìgaçðes resultantes deste contrato.

E, porestarem assim justos e contratados, lavram este instrurnento.

PAULISTA, 13 de maio de 2015.

1s8.1

NOTARIAL E - tn oFlcro
gel. de

f6-

RÊøtteço Por sælttutça
Parlista/PE' 1ÿ05/2013

FF[: Rt 0rS. 00- 1S1' Cü.IIHIå ûLYdM DA."HNA

EEcrerante. cqrf,¡lte åütÊntic¡dåde

,007/!e.Ytroctrs.0{67

a firn¡6fS FEË$ÛÚnçfl16t
10¡€:51. EæI.r .fi| 2'9ó¡ ÏÉfi:

eo ¡¡*tj

h

Req: 81300000374265 Pfuina 3

rld

i"ffiËF
Dodmnto dispon¡bllizado I 192 113.33't'15 - Abinæn A¡tonio Cosia

Data - 8/6/2015 15:32:38
Códigq dê Antênti€ção'17sF.5003.82C1-3407

CHANCELA DIGITAL
NtE 62øß91
FPROI@þ ls8É7PM@Uñdm!614*6
NruVfr&þ 2@24æ1 ÁroVAæ gd&5 !t32s
ilÆ$ Æoltwn@ç&sAffFrffiEe!ruMßlD

I
!Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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0006

COI{TRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
APoLLOMIX PRODUçöES ARTISTICAS E CUITURAIS LTDA

oa I
O'

a
¡at

caaI

at
t

t
a
t

a
a
fr

DE LIMA
ot I

I

a a ¿rt
aa
e

aratat
ae
c
a

at9
a
?t
a
aata

oe
a

NOTARIAL E REGISÍRAL . f" ti
do o

ÍþEmTEco mr ËÈælÌÈnçå a fir¡a
Parlísti¡ÎE, 1ÿ05/2015 10:06¡{0'

FBC: Rl 0,S. S. 151. CINIHIA

Esct€rðtê. Omillte arþticidda
oozzÈsa.rnnoots6.0{w

FÐIO
ISt¡

8û S¡t¡

Cleon'¡'ora J{i}es Pereira

,fläH'"m

cERTlFlcO O REGISTRO EM: 08r06i2015
sob n: 262022ô03S1
Protocolo: I 5/929675-7 .æ

àPoLr¡HrX PRODUçÖES ÀelISlrCÂS
E CT'LÎURÀ¡S L?D¡. AYRES COSTA

Req: 81500000374265 Pågina 4

Documnto dlsponlb¡llTado a 192,113,394-15 - Ab¡noan Antonio Cost'a

Datå - 8/ô/2015 15:32:38
Cód¡go de Autênti€çåo 1 79F.5063.82C1 .3407

,üHmfl ffi#t/iffi liåor¡'.soúb.,hov#d¡aMrdieiar.æp?d=1 7€F506382c1 34o'JITtrF
CHANCELA DIGIIAL

FPMøþ ls&ñ'7PM@l&ddð!6123t6
p^ffiilmD z@slÀruv&Ùø!1632!

ruLWn@çGsAmErS E@LjWS LD

2È2lûæ1NE

ûru$

fiImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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FABIO ALVES DE LIMA
R VINTE A 45
JARDIM PAULISTA
53407.365 PAULISTA-PE

vrsA
PC 40 lnternac¡onal

q
o
Ý
Noô

Resumo da fatura em R$

Total da fatura anterior 184,74

Pagamento efetuado em l0/1 1/2023 -184,74

o
+

sãldo financiado 0,00

Poslagerî;28I11 /2023

vencimento; 05/12l2023

Emissâo;27 111 12023

Previsåo prox. Fechdmenlot 27 I 1212023

(f Encargos (fìnanciamento + moratór¡o) 8,22

t
Q Lançamentos atuais 1 81,63

3 Tot¡ld.strfltl¡r. rE 8¡
281123

ritular FABIOALVES DE L¡i'lA
cartão 422O.XXXX.XXXX.OO77

Preparamos pafi¡ você outras opções peri¡ pagamento da sua fatura:

Total ao optar pelo pagamento mínimo: RS 21 2,10

O Total aåima'é composto pelo valor do pagamento mínimo + valor não pago

acrescidode encargos.

Em caso de pagamento entre o mfn¡mo e o total, o valor que não foi pago irá

p"i. u pté"ititututa acrescido de encargos previstos no verso desta fatura'

Caso você pague qualquer valof lnferlor ao pagamento mínimo, você estará

em atraso e seråo cobradosjuros, multa e mora.

Veja outras opçöes de parcelamento
no final da sua fatura >>>

Total: RS 349,08

r -¡ôô_ôoL¡ñ¡te t.¡trl de crédito
Disponlvel para saque no BrasilCo¡n vencimento êm:O totâl da sua fatura é:
Dismnfvel D¿fa saque no exter¡or

o5/12/,2029R$ 189,85

4¡lo,o0
1.¿too.oo

Pagamento mfnÌmo:

R$ 59,40

Parcelasfixâs:

R$ 29,09
+1tx RS29,09

C.ì!ú.'oteqrj¡ri.lt¿1ì!Jlt:i¡lålcliìforlrr.ì(i"'1r''lbrÊr'ìrÛì'ted'rseu(¡ri'ìii ,:ônSU jt e i.t: n¡)<tr,i a ¡llAr'; Crgri.r rs 'ru Jtrlr¡Ê ar Jt ¡ rrrirrìì. 1lo ÈlÊl ri'nj a o tJ.l C ¿ nt I Jl clí' AtÞndìil0ni o

^
fllüîï:î""i:Hf *l'ffi :üåit*i,1'"#'72s265oo4o'38o0037000
155, l;n*:::;*l;:";*"'-" iä'^ii'#.1'.iB',3'Sfåi;illlï#"1iÏ1'^BAeuARA-s^opAulo-sp

roclbo do Pegador
NossoNúmero 175155647233-7

Valor do DGumento RS t s9'85

venclmemo 0511212023

Autent¡caçåo Mecånlca

!¡
á

34191.7 5553 64723.372526 50040.380003 7 000?41-7Banco ltaú S.A.
Dåta de Vendmenlo

8s11212023

Lo(ôlde Pagamento

pague sua fatura em qualquer banco, mesmo após a data de vencimento, Dê preferêncla para o pagamento até a data de vencimento

Agérc¡â / Códlgo Beneficládo

2525100403-8ITAU UNTBANCO HOLDING S.A. - 60.872J04/0001-23
CNPYCPF/Endereço

No$oNr¡me¡o

17s15564723L
Dab do Prces$mentoEspéc¡e DOC.

Data do Documento
AcelteNúmero do Do(úmento

Rs 1E9,8s

(-J Valor do clocumeñtov¿lorQuântldadecanelfa Eipé(lelJso do Bônco

ç) Dercontos / Abat¡mentos

(+) Juros / Multô

lnltruøes de respónsôbll¡dade do benenclálo.

lnd¡que o valor que deseja paqar no campo 'Valor Pago". Dê preferênc¡a ao pagamento total' Não sendo possfvel' você terá as sequintes

opçöes: (i) pagar quantia a partir do valor constante em Pagamento Mlnimo , f¡nanciando o restante pelo crédlto fotativo; (i¡) optar por

uma das opçöes de Parcelas Fixas, pâgando o valor exato da parcela aÎé a data do vencimento. o não pagamento podefá gefar

lnscr¡ção nos órgáos restritlvos decrédito.
(=) ValorPago

R VINTE A 45 . JARDIM PAULISTA - 53407-365 PAULISTA' PE

Sacador Avallsta:

Nome do

FABIO ALVÊS DE LIM A - 5A4.38s'944'72

ililililIfiililil1Iil1lillllill|il1ililllllililllillliliilllillliiiiliillillllliillilli

Autenticaçáo Mecânlca - Flcha de Compensação

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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,'¡.( .(j or , ¡il, I |:n
¡i..... APP Meu llM

;r ,'.. '. 
, .,il 1ìil (orr.br

\ Lt.f irÌ.: ¡iilcr l¡ 1 ì1r.¡ i
l¡, .,r. tinì.cotrì.br/ccessibrltriode

I li' /i
.ì, l(i ù ' :l ¡-ì,!! r, r',(i. i: r! . _- !
llìr. ¡ ir'.(,',1i, I ', i.r'. l'r. r: 

'rf

r' "'/l: :".:i -l 'ì
TIM

Rs 111,16
VALOR

VENCIMÊI.,ITO

Pcguc conr Pi. L5t02t2024APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURA
RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ, 680, OUTROS ESCOLA

PERFORMANCE
JANGA
5343s-550 - PAULISTA - PE

:l
FATURA I penfooo i e¡¡tssÃo PoSTAGEM

sri+/r313g¡ ' zst72o24!ot ,oltozl2ozl . oslozlzol4

cóorco oe tNsrellçÃo

299028063
22599895000165

7262597330
1

CPF/CNPJ
Cliente

Quontidode de ocessos

FATURA RESUMO

TIM Fibro 500M 22 2

$ ntono Rs 111,16

Toto[ gerol Rs 111J6

Mois comodidode poro você, codostre suo conto em débito outomático. Acesse o App

Meu Tim.

VAI,.OR

@ fiqu" por dentro

^

õ

I

!

z

- ITII
II

ldentifìcoçõo do Débito Automút¡co:

00094108020883900008

CLIENTÉ

APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURA

nçrER¡¡tcl¡r

FEV12024

ËMrssÁo

0ÿ0212024

VI:NCIMENTO

ts,t0212024 Rs 111,16

I

I

84600000001-4 11160109011-6 00513443139-3 30802088390-3

a0êEsconeie o QR Code oo lodo e
efetue o pogqmento do suo
foturo pelo PlX.

Atenção@
oló, APoLLOMIX!
Conheço o Foturo
Fócil TlM.

Agoro ficou mois fócit
revisorepogorosuo
foturo. Acomponhe
seu consumo, vejo seu

detolhomento do fqturo
e muito mois otrovés do
Meu TlM.

@

Poqtie cctr Pi r

ffi I m ffi ilil lill I il ill I lil il l|r ilr il ffi H I I til il t I I il I ill I frl [ il fr I il | I ilil I il
v

4
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PREFEITT'RA DA CIDADE DO PAUTISTA

SECRETARTA DE rrNAl{çAs

IMAGEM DO CADÀSTRO MERCAIITIT

** sc¡{ SIA
Pg

T
1

IDENTIFICAçãO
Iìactiçäo: Situàção: Idêû¿ífi6ção:

5O2 .47 4-g Arrvo 22 .599.8e5l0001-6s
Danoûinação:

APOLLOMIX PRODUÇOES ARTTSTIÇAS E CULTURAIS LTDA-ME

CEP:

søq ÍBôvel:

Daëa Da Fuñdação:

s34 35-s50

10595503

APOLLOMTX PRODUÃ,OES ARTTSTIÃAS E CULÎURATS LTDA-ME
Eûdèreço:

RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ, 680
JANGA, PAULTSTA/PE

TNEORMAçöES C,ADÀSIRArS
úpo Eñd Alt'êtnatlvo: End. tlTtatnttivo:

C.E.P:

ggs. Plofisaloûais: ¡d6t 3a¡uço: C¿PltaI Soci.I:

NÃO 12 - DEZEMBRO
Âlatu!êra tutldica:

206-2 SOC. EMPRESÁRIA LIMTTADA
TI¡T:

490_1/OO5 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATfVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E

TTSTTCAS

ýipo Atividadet

1-PRESTACAO DE SERVTCOS

IaÊctiçÅo E ëadual Ibsctição Jwte CØerciel:

'CaE AdD $po: E deÉço oão tþQfirado:

SEDE NÂO

E-tttj.t:
genesfGhotmail. com
IDchaão:

240/75 - 0t/03/20L7
Itltiü Atú¿Iízaçtot

Arrvo - 240/7s - 01,/03/2017

Emitido em 0'l /07 /2021' às 21'252:58 horas

Insctiçäo AnÈarlor:

5Q247 4

Dtta Inicia!:

JANEIRO / 2OL7
Talefgne':

^7Ýatá:
PERMANENTE

Pê¿ido dê .Baixai

Da¿a dt íqræseáo:

InÊctíção da l,latrlz :

50247 4
gíryI. ÿacionrl:

SIM
rlipo da @Eesa:

Encert&nto dê AtiÝidâdê:

Catnit llgnta:Vt Ref€rênÈe(B$):do Raførücia(OP) :

IûpTantaçta do Banôtlcio Eìscal:

3 HOMOLOGADO

tEsti@tlYa
NAO

Fird¡l:

NÃO

r.s.s.
vigêncl,a !

rã¡(A DD LXCENçå DE LOCALT

597.63
uè!7¡t.dr:

1 - INCTDE
vlgånoia:

E I't t{cIoNâ!{EûrÍO - Tr"F

TNCÏDE
P¡inol e plôcâ:

tøbiLiáÊLô útb.no,Bâlõss:êóllcg (Ýêncotnha) t

PUBLICIDADE
vigåncl.:

1
¡elxås:IßtÊèíÊo I

STM
Equipæntoe êótl@ (velta) :

ýImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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@
** scM SIAT

Pg--2PREFEITURA DA CIDAÐE DO PAULISTA
SECRETARTA DE FrNAÌ.IçAS

IMAGEM DO CADÀ,SIRO MER,CAT\TTIT

ronnrrrrcaçÅo
IntarÍção: situação: IdentlÍicaçäo: Data De ýltndtção:

502 .41 4-9 AT]VO 22.599. 895/0001-65
Den@ínaçäo:

APOLLOM]X PRODUÇOES ARTTSTTÇAS E CULTURATS LTDA_ME

ý@ rüttaía:
APoLLoMTX PRODUÃOES ERTTSTTÃAS E CULTURAIS LTDA_ME

CEÞ 
'

RUA HONORÄTO FERNANDES DA PAZ' 680
JANGA, PAULTSTA/PE seq Inôvel:

53435-550

1 0 5 95503

PI'BLfCIDÀDE
Vigåûcia:

1 - INCÏDE
âu¿@otor€g: otttdoot: Bêcklight (ou Elsilatôs) i P.lnâts aløxrôtlcos (oü 9iøilètes) :

ISENTO

Vlgência:

2

Código

c1830-0/001

ATIVIDADES ECONÔMrcAS
Deacrição

REPRODUCAO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE

UPF da TLF

1-0B

REPRODUCAO DE VIDEO EM QUALQUER SUPORTE
108c]- 8 30-0 /0 02

ESTUDTOS CINEMATOGRAFICOS
r-3 9J5911-1/001

PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE
l_39JsgtL-t / 002

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDTCAO DE MUSICA
108J5920-r / 000

M7 490-1, / 005
AGENCIAMENTO DE PROF]SSTONATS PARA ATIVIDADES ESPORTTVAS,

CULTURAIS E ARTISTICAS 108

PRODUCAO ÎEATRAL
73R900r--9/001

PRODUCAO MUSICAL
73R9001-9/002

PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA '73
R900r--9/003

R9001-9/006
ATTV]DADES DE SONORTZACAO E DE ILUMINACAO

73

pø
v

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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lltffir2015 Simdes Naciond

) SIMPLES
NACtOt{Át

Busca

F,
ô Início ( voltar

"6;-g:.:'--"--.-l

Servlçr6 s

companhamento do Resultado da Sollcitação de Opgão

^
CNPJ: 22.599.895/0001-65

Nome empresar¡al: APOLLOMIX PRODUCOES ARTISICAS E CULTURÆS LTDA - ME

Dâta da sol¡c¡tação: 07lO7 l2oLS

Sua opçåo pelo Slmples Nåclonal estå conflrmada com Gfelto¡ å paÉlr dê OAlO6l2OtS.

^

Polítlcô de Privacidade e Condhõë de Uso

ør
Ì

hûæ/Åmrw8.receila.tzenda.gw.blSi m fl eoN aci onalfaplicacoes.aspxl d=28

rImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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Puønøfaø

DocuMENTo DE tnscnrçÃo E ATUAL¡znçÃo No cAcEPE - DlAc

No.Protocolo: 2015.000004067237.93

Razäo Social: APOLLOMIX PRODUCOES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA ME

Nome Fantasia:

Endereço: RUAHONORATO FERNANDES DAPAZ,680

JANGA, PAULISTA.PE

53.435-550

CACEPE: 062784e-54

CNPJ/MF: 22.s99.895/0001-6s

Regime de Recolhimento: NORMAL

Situaçäo Contribu¡nte: ATIVO

Atividade Econômica Principal:

7490.1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

1830.0/01 . REPRODUCAO DE SOM EM QUALQUER SUPORTE

I83O-O'02. REPRODUCAO DE VIDEO EM QUALQUER SUPORTE

59r 1-1r0r - EsruDtos clNEMAToGRAFlcos

5S11.1/02 - PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

5920.1/OO.ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUS¡CA

9OO1 -9/OI . PRODUCAO TEATRAL

900f -9/02 - PRODUCAO MUSICAL

9001.9/03 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA

9001.9/06.AT¡VIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pemambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

Faixa Recolhimento: Nåo lnformado

DATA DE tNSCRIçÃO:

DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

09/06/2015

11t06t2015

oú8
Página I de I

b
Emitido em: 1 l/06/2015 14:58:18

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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0002

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalizaçåo e Simplificegão

Departamento de Registro Empresariat e lntegraçåo

JUGEPE

a
a
Ò

a
aat

oÈ ue

. :: .
a.. al .3.

aa

DECLARAçÃO OE ENQUADRAMENTO
-aa!
r.aaa
!taa
aatt
È¿a?C

ol
aa
4c
et
I

I
tt
a

tô
!
a(¿
a
o
eo

a aa
t
a¡

atJ

a:

) at

A Sociedade ApoLLOMtX PRODUçÔES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA estabelecida

na(o) RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ, 680 , JANGA, PAULISTA, PE, CEP

S3.¿SS-SSO, requêr a Vossa Senhoria o arquivamento do presênte instrumento e declara,

sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da

Lei Complementar no 123, de 1411212006'

Código do ato:315
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

PAULISTA, 13 de maio de 2015.

dr Pocun'l¡lct,

E RËcrsrRAL.lo oFlcto

lâ

'fE[: R$ 0,S. Q. 151. CINI]IIA tLYû5h DA. tnA
Es¡rrrsrþ. Ccnillte èû m.

E REctsrRAL - ro oFlclo

tû

EEoçr,ste. 0m$1te arlgrticÍdàde fll

DE
CÊRTlFlCo O REG|STR0 EM; 08/06/20i5
SoB N': 20159296749
Þrotocoto: 1 5/929674-9

Bê1.

t ftcarlËgp por semthança ¡ fitlr¡ FâtI0 trìffi. DE Lüni Düt fé'
t'åuliståÆÍr ty05/2015 10106:39. Erpl.¡ Rt 2r9ó; IIlft Rß 0r6åi

næmhep por *lh*rp e fitrn EES FËß,üt$] ffitrtJE$¡ Dru fÉ.
P,adistarft, 1ÿ06Æ0tt 10¡0å:5P. E¡91; fti 2r9ó; IS8¡ ffS 01ó6;

FEt¡ R$ 0rS. 0p, 151. Cü{I{IA ,IfYöh m HnA ünDffi'-

Requerim€nto: I1:

E¡F¡esa:26 2 0226939 |
ÀPO!LoMrX PRODUçôES ÀRlrSlrCÀS
¡i cul?uRÃis LrÞÃ

4/,4t-#
ANORÊ AYRES BEZEÊRA DA COSTA

SECRETARIèGÉRAL

Edquêtâ dG rogistroEM

Pereira

Documento dlsponibillzado a 192.1 13.33+15 - Abinoan Antonlo Costa

Data - 8/62015 15:33:03
códlgo de Autenticâção 179E.D063.82C1.3407

CHANCELA DIGITAL
NrRÉ &2.W@&1
N'PROTæOIO 1ffi7æmofmÆlm15tz:$rm
MmOUVNEMO æl69Æ749ffi|VÆO 8m15 t5:$!3jäffiF

ArudIX PrcWçô€S ÑTIflffi E CULruMS LD

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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Página:0001

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETAR¡A DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

JUNTA COMERC¡AL DO ESTADO DE PERNAMBUCO . JUCEPE

GERTIDÃO DE ¡NTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA
NIRE
ATO

ApoLLoMtx pRoDUÇÕes nnrlsrlcAs E cuLTURAls LTDA

EVENTO(S)

26.2.0226039-1

O9O - CONTRATO

O9O. CONTRATO

ASSINADO POR
Validade

DO ESÍADO

E coMÉRcro

ARQUMDO EM 81612015 15:32:38

AUTENTICIDADE 1 79F.5063.82C1 .3407
Autènticidade http://wwwjucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=179F506382C13407

*d'ZWw9
,qll.dré Ayres Bezem da Costa

Secretário Geral

15

"j3,åtÆF

Dæumnto dlsponibilizado a'192.113.3u-15 - Ablnosn Antonlo Cæta
Data - 09/06/2015 06:1 6:04
Cód¡go de Af€nti€ção'179F.5063.82C1.3407

CHANCELÁ DIGITAL
NE 262,02ß$t
MPmt@þ 1s&67PM@@Aml61Z*6
M@ùNilD 2@AS!&V æW415l92B
$RE$ f4LMñ@çGSffiFMEOLì1mSLD

LImpresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.

104

104



Pág¡na:

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETAR¡A DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO . JUCEPE

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

APOLLOMIX PRODUçÖES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDAEMPRESA
NIRE
ATO
EVENTO(S)

26.2.0226039-1

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ASSINADO POR
Signature

OO ESTADO

E COMÉRCIO

ARQUIVADO EM 81612015 15:33:03

AUTENTICIDADE 1 79E.D063.82C1 .3407
Autenticidade http://wwwjucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=179ED06382C134OT

aecite,WlW,
Kaß lyrøs Bezena da costa

Secretário Geral

5

fTf,
/t'

iir:;*F
Documsnto disponib¡l¡zâdo a 192.1 13.334-15 - Abinoan Antonlo Cosla CHANCELA DIGITAL

N|RE 2&2.0U &Sl
NôPROTæOLO 1ffi7+IPROTæMffi1612:S:@
Nâ 8@|VñEMO 2016ffi749 AROUIVÆO W016 1513:ß
SPRESA AruOMX PrcDUç¿ôES NTISTMS E CULruN !E

Data - I1106/2015 02:37:09
cód¡go de Autenticagåo 179E.D063.82C1.3407

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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E ÉT

nFcl ARÀcÃñ ntr Ât ftlrt lnra nñ rec, rì¡ r c,rrrÞr Ec f,r^r-rrrriÅt

A empresa APoLLoMlx PR0DUçÕES ARTISTTCAS Ë CULTURA|S LTDA,
inscrita no CNPJ no 22.599.895/0001-65, optante pelo Simples Nacional, com sede no
endereço Rua Honorato Fernandes da paz, 680, Janga/Paulista-PE através dos seus
representantes legais os Srs. GENES FERNANDO GONçALVES, brasileiro, advogado,
RG no 1.800,113 e CPF no 198.199. 194-87 declara parafins de incidência na
fonte do lS$, com observåncia no disposto no artigo 30 da Lei Complementar 116/2003,
que a alíquota aplicável na retençåo na fonte nos meses de Maio e Junho, deverå ser de
2%(dois por centos), conforme Lei Complementar 12812008, anexo lll.

Paulista/PE, 07 de fevereiro de 2024

G E GON

Rl,A HONCIRATú FERNANT)Ë5 DA pAZ, 680 * IANGA - PAULISTA/F'E * I tP.534ES-5¡0
ÇN PJ : 2ì, 599.89510001-65 - FONE: I I 9997S- 1054 -30¿5, ;ì'j 79

Ë-MAIL: APOLLOMIXPRODUCOËS(ôGMAII.COM

0
v

^

ü{
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.

106

106



0001

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA ÐE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO.JUCEPE

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA
NIRE
ATO
EVENTO(S)

APoLLOMIX PRODUçÕES ARTISTICAS E CULTURAIS LTDA

26.2.0226039-1

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

315 . ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ASSINADO POR
Signature

DO ESTAÞO

R€ason: DOCUMENTO
L@t¡on:RECIFE PE

EcoMÊRcro

ARQUIVADO EM 81612015 15:33:03
AUTENTICTDADE 1 79E.D063.82C1 .3407
Autenticidade http:i/www.jucepe.pe.gov.brlnovodae/chanceladigital.asp?cd=179ED06382Ç13407

a'c'2ffih:Hl1
l\frlré Ayres Bezena da Costa

Secretário Geral

5

P+ä

CHANCELA DIGITAL
NIRE æ2.02ffiÈ1
N'PROIæOLO lWÆ7€ PROIæOWO m16 12:33:æ
NÆOUIVNENTO ær5m749ÆOuNrcOffi2016 15:S:ß
EMPRES AruOMX PRODUçOES MI6NøS E CUIruru LTD

Documênto disponlbll¡zado a 192.1 13.33,1-15 - Ablnoân Anlonio CÕsla
Datra - 1l106/2015 02:37:09
Cód¡go de Autentiæçåo 179E.D063.82C1.3407

],Ù!(F:À8flÉð

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionaliza$o e Simplificaçåo

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçåo

JUCEPE

. :': . l:' ': ::'... .r .3.;: I .-i
DECLARAçÃO Oe ENQUADRAúknro DÈ MÍj " '

!
a
4
c

- t a ! aâ
-rtata! Ò l a ag
aarú¡
çOr?Co

a

c
'J

a
a

a

aÝ o eoa I â!

A Sociedade ApoLLoMtx pRoDUçÕEs ARTrsÏcAS E OULTURAIS LTDA estabelecida

na(o) RUA HONORATO FERNANDES DA PAZ, 680 , JANGA, PAULISTA, PE' CEP

53335-550, requêr a voSSa senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara,

sob as penas da lei, qu6 se enquadra nas condição de MICRoEMPRESA, nos termos da

LeiComplementar no 123, de 14fi2i2006.

Código do ato: 315

Desøição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

PAULISTA, 13 de maio de 2015.

E REG|SIRAL -'lo oFlclo E - 1. oFlclo
8cl,

\ ftorlheçD pr sennlhnga a fitta
FarlistarT€t 13I0VZS[5 10:06:59.
'fEt: F$ 0'S. S. 151. fi¡lll{tA

FAB!0 trìJEi. tE umi Dcr fé. nefrttrego por saoelharçe ¿ Títl¡ E€S mÑSffil f,ütrt¡Ei; llo¡ fË.

Erpt.: Rt 2'9ó¡ lÏlf,: Rt Oráái Éa¡tiEtvT€, lÿ08/20tÍ 10¡0å¡39.

&fYfiS DA. HNâ Fffir R$ 0,S. 0p. 131. Cû{IHIâ
gn Esss,qrte. 0m$ltg atknticidadeEsrrmte. CmgtttÞ

I

JUilTA COÍIiERCIAL
CÊRTIFICO O REGISTRo EMr 08/06/2015
SoB t{': 20159296749
Protocolo: 1 5/!929674-9 -#.E4råsa:26 2 0226039 I

ÀPOLLOM¡X PRODUçÕES ARTISTIC¡TS
Fì CULTUÂJ¡I9 L?DÀ AYRES EEZERRÀ DA COSTA

SECRETARIGGERAL

Etlquatâ do t€g¡8troEM

Pereira

RêquÊrimênto: 81:

Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 2BD5.6FA0.AF24.0BE1.649D.5A81.7E57.46F1. 
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rtærñ15 Simd€s Nadord

)SIMPLES
NACIOI{¡L

Busca

l-tt=, ,, - -- - --- ,- - --i F
ô tnfc¡o ( voltar

companhamentg do Resultado da Solicitação de Opção

.n
CNPJ : 22.599,895/000r -65

Nome empresarial: APOLLOMIX PRODUCOES ARISTICAS E CULTURÆS LTDA - ME

Data da Solicit¡ção: OT lOT IzOL5

sua opção pclo stmple¡ Nac¡on6l estå conflrmada com efe¡to3 a partlr dc oalo6l20ts.

^

PolítÈa de Privac¡dade e Cød¡cõ6 de uso

N?(
þ'hths:/wwwS.recdþ.faendagov.br/Si m fl eoN aci onal/aplicacoes.aspx?¡È28

1t1
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria no 00065/2024

Designa o Gestor e o Fiscal do Contrato n.o
000034/2024, firmado entre o A Prefeitura
Municipal de Camalaú(PB) e a empresa
"APOLLOMTX PRODUçOES ARTíSflCAS E

CUITURAIS LTDA' - CNPJ n" 22.599.895/0001-
65 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Gamalaú, Estado da Paraiba, no uso de suas
atribuiçöes conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de abril de 202'1,
quanto às determinações legais para realização de
contratações pela administração pública e ainda quanto às
determinaçöes legais para acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a regulamentação prevista na Lei Municipal n.o 622, de 06 de
novembro de2O23;

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de 14 de dezembro
de 2023, que dispöe sobre os procedimentos de execuçäo
contratuale estabelece regras quanto as atividades de gestäo
e fiscalizaçäo da execução dos contratos e do
acompanhamento e fiscalizaçäo dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato no 00003412024 - Processo Administrativo no 00010/2024 - firmado

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa "APoL[oMlx

PRODUçOES ARTíSnCAS E CULTURATS rrDA - CNPJ n" 22.599.895/0001-65.

I - Gestor do Contrato: Marinaldo Silva Sousa
Secretário Municipal de Cultura

Matrícula n." 202

bf
Impresso por convidado em 08/03/2024 13:33. Validação: 8B04.8168.B05C.8FEB.CA89.375F.208C.0A14. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 28482/24. Data: 08/03/2024 10:58. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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ô

ll - FiscalAdministrativo do contrato: JoséAuri dos santos eueiroz
Diretor de Cultuta e Turismo

Mat.2024Ol

Art. 20. Ao Gestor caberá as seguintes atribuiçöes:

| - convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a
participaçäo da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execuçäo contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - instaurar o processo administrativo de execução contratual, numera-

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas, iniciando com

a cópia do contrato e de suas atualizaçöes, juntando todos os demais

documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de liquidaçäo,

empenhos de pagamentos, relatórios, notificaçöes etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou ocorrências que

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e submetê-las à

autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas ou

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando as

informações;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua supervisäo

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da Presidência

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Diretor de Cultura e Turismo", no prazo de trinta dias

do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de prorrogação de

vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa de mercado e

avaliaçäo dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

econômica da contratação;
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lX - informar ào "Diretor de cultura e Turismo", tempestivamente, o

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de Finanças informada

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigaçöes não liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante, atestado de

capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. o
atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informações prestadas pelo gestor;

XIll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de providências relativas

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuição, para a adoção

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes atribuiçöes:

I - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão da execução

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a execução e

fiscalizaçäo do contrato e registrar as ocorrências que impactem a execução do

contrato;

lll - manter organizada no inlcio e durante a vigência cópia do contrato e

suas alterações, devendo informar ao gestor as pendências constatadas;

lV - analisa¡ juntamente com o "gestor do contrato", os documentos

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes estabelecidas no

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificaçäo para contratada para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

f g
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vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à execuçäo da

obrigação do contrato para receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à

unidade competente para pagamento, após conferência completa da

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de repactuação, reajuste, reequilíbrio,

acréscimos/supressöes e prorrogação, observado o prazo de vigência

contratual;

lX - propor ao Gestor do Gontrato quando terminar a vigência do contrato

e desde que näo haja pendência, a liberaçäo da garantia contratualem favor da

contratada, se for o caso;

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo estabelecido no

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de recebimento, as

aquisiçöes, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de mercado visando à

comprovação da vantagem econômica da contratação, na periodicidade prevista

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação

contratual, mediante a juntada da documentaçäo que habilitou a contratada

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliaçäo dos

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem econômica da

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos empenhados

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 07 de março de 2O24.

uBTRATARA ANroNro ffiì'ffiXiäiäi,åï'ååffi'o
PEREIRA MARTANo:o33o6os843e

MARIANO:03306088439?110ï2024'03'07't3:16:14

UbÍnjara Antonio PereÍra Mariano
PREFEITO

'lñ.

Otf
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 10:58:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 28493/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000342024
Data da Publicação: 08/03/2024
Data da Assinatura: 07/03/2024
Data Final do Contrato: 07/06/2024
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da atração artística musical, Ari de Arimatéia para se apresentar na tradicional festa de São
José 2024, que é a tradicional festa do padroeiro do município
Contratado (Nome): Apollomix Producoes Artisticas E Culturais Ltda
Contratado (CNPJ): 22.599.895/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 073ed036186c5337d3829bad401ec76e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2bd56fa0af240be1649d5a817e5746f1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b73019b1d975f8bbe5616a324101a8bf

Contrato ou instrumento equivalente Sim 733c78122c639b89a50e0ed0c38d7cff

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8b048168b05c8febca89375f208c0a14

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8b048168b05c8febca89375f208c0a14

Designação do gestor do contrato Sim 8b048168b05c8febca89375f208c0a14

João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

28482/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2024 às 10:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 28493/24 ao Documento 28482/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 28482/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 41 733c78122c639b89a50e0ed0c38d7cff

Designação da fiscalização técnica do contrato 42 - 45 8b048168b05c8febca89375f208c0a14

Comprovante de publicidade 46 - 47 073ed036186c5337d3829bad401ec76e

Designação do gestor do contrato 48 - 51 8b048168b05c8febca89375f208c0a14

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 52 b73019b1d975f8bbe5616a324101a8bf

Comprovantes de regularidade da contratada 53 - 109 2bd56fa0af240be1649d5a817e5746f1

Designação do fiscal administrativo do contrato 110 - 113 8b048168b05c8febca89375f208c0a14

RECIBO PROTOCOLO 114 3fd39e001e4bb91f63226e9849d13fbb

João Pessoa, 08 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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